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1. INTRODUÇÃO 
O setor do queijo fundido constitui uma parte significativa do setor dos laticínios que utiliza 
produtos lácteos como matérias-primas. 
Os fabricantes de queijo fundido devem garantir que todas as fases de produção, transformação e 
distribuição de géneros alimentícios sob o seu controlo satisfazem os requisitos pertinentes em 
matéria de higiene estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 852/2004 e no Regulamento (CE) 
n.º 853/2004. 
A segurança dos géneros alimentícios é alcançada através de sistemas de gestão da segurança 
alimentar eficazes e adequadamente concebidos, baseados nas boas práticas de higiene e nos 
princípios HACCP. Além disso, é importante que existam procedimentos adequados de 
rastreabilidade e de recolha dos produtos em caso de perda de controlo não detetada, ou só 
detetada depois de o produto ter deixado de estar sob o controlo do operador da empresa do setor 
alimentar. 
A ASSIFONTE elaborou o presente guia com o intuito de fornecer informações práticas para a 
elaboração dos códigos nacionais em matéria de higiene, em conformidade com o artigo 8.º do 
Regulamento (CE) n.º 852/2004. As orientações constantes do presente documento servem de 
referência para a conceção de sistemas de controlo da segurança alimentar no setor do queijo 
fundido, desde o planeamento e documentação até à execução.   

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
O presente guia descreve as responsabilidades dos fabricantes de queijo fundido e visa contribuir 
para a correta aplicação da regulamentação em matéria de higiene. 
As suas orientações incidem sobre queijo fundido, preparações à base de queijo fundido e 
produtos similares de elevada qualidade, e descrevem uma forma prática de obter produtos 
seguros, em conformidade com os conhecimentos mais atuais. Ao aplicarem estas orientações, os 
operadores de empresas do setor alimentar (OESA) demonstram o seu empenho em fabricar 
queijo fundido, preparações à base de queijo fundido e produtos similares de acordo com as mais 
elevadas normas de segurança alimentar. 
O presente guia fornece aconselhamento e orientação sobre a higiene de fabrico e as condições 
necessárias para a produção de queijo fundido. Contém orientações relativas à aplicação dos 
requisitos da regulamentação da UE em matéria de higiene e tem em conta os princípios 
constantes do Codex Alimentarius. Importa salientar que as disposições legislativas prevalecem 
sempre sobre as prescrições estabelecidas neste guia e que a interpretação da regulamentação 
da UE em matéria de higiene pelas autoridades competentes tem prioridade sobre as 
recomendações aqui formuladas.  
O presente guia destina-se a todos os fabricantes industriais de queijo fundido, facultando aos 
gestores da qualidade um enquadramento para a conceção de sistemas de gestão da segurança 
alimentar adaptados aos seus produtos, tecnologias e instalações de produção específicos. O seu 
intuito é proporcionar suficiente flexibilidade para poder ser aplicável a todos os operadores do 
setor.  
O presente guia deve ser aplicado em conjugação com o Guia de Orientação da EDA/EUCOLAIT 
sobre o queijo utilizado como matéria-prima no fabrico de produtos alimentares, tendo ambos sido 
elaborados em conformidade com os seguintes documentos: 

 Regulamentos do Parlamento Europeu e do Conselho (Regulamentos (CE) n.º 178/2002, 
(CE) n.º 852/2004 e n.º 853/2004); 

 Regulamento (CE) n.º 2073/2005 [alterado pelos Regulamentos (CE) n.º 1441/2007, (UE) 
n.º 365/2010 e (UE) n.º 1086/2011] e Regulamento de Execução (UE) n.º 931/2011; 
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 Recomendações do Codex (Princípios gerais de higiene dos géneros alimentícios 
CAC/RCP 1969 rev4, (2003). CAC-RCP 57-2004 (Código de práticas de higiene para o 
leite e os produtos lácteos); e 

 Normas ISO 22000:2005 e ISO 22002-1:2009. 
 

3. DEFINIÇÕES 

Nível aceitável: O nível de um determinado perigo presente no produto final que é 
necessário na fase seguinte da cadeia alimentar para garantir a 
segurança dos géneros alimentícios; refere-se ao nível aceitável em 
géneros alimentícios para consumo direto apenas quando a fase 
seguinte for o consumo efetivo.  

Alergénio: Qualquer substância suscetível de causar uma alergia.  

Limpeza: 
 

Eliminação de sujidade, resíduos alimentares, gordura ou qualquer 
outra matéria indesejável. 

Contaminante: Qualquer substância biológica, química ou outra, ou qualquer matéria 
estranha, que não tenha sido propositadamente adicionada aos 
géneros alimentícios e que possa pôr em causa a segurança dos 
géneros alimentícios e a saúde. 

Contaminação: Introdução ou presença de um contaminante no género alimentício ou 
no seu ambiente. 

Medida de controlo: Ação ou atividade que pode ser empreendida para prevenir ou eliminar 
um perigo, ou para o reduzir para um nível aceitável. 

Medidas corretivas: Medidas direcionadas para o processo, a fim de eliminar a causa de 
uma perda de controlo detetada ou outro tipo de não conformidade, ou 
para o produto, a fim de controlar os produtos não conformes. 

Pontos críticos de 
controlo (PCC): 

Etapa em que uma ou mais medidas de controlo podem ser aplicadas 
e que é essencial para prevenir ou eliminar um perigo ou para o reduzir 
para um nível aceitável. 

Limite crítico: Critério utilizado no controlo de um PCC e que separa o que é 
aceitável do que não é aceitável. 

Desinfeção: Redução, por meio de agentes químicos e/ou métodos físicos 
aprovados, do número de microrganismos presentes no ambiente para 
um nível que não comprometa a segurança ou a adequação dos 
géneros alimentícios. 

Estabelecimento/ 
empresa: 
 

Qualquer edifício ou zona, incluindo espaços circundantes, onde os 
géneros alimentícios (matérias-primas, ingredientes, produtos 
semiacabados e produtos acabados) são manuseados sob a 
responsabilidade da mesma direção. 

Segurança dos 
géneros alimentícios: 

A garantia de que os géneros alimentícios não serão nocivos para os 
consumidores quando preparados ou ingeridos de acordo com a sua 
utilização prevista. 

Higiene dos géneros 
alimentícios: 

As medidas e condições necessárias para controlar os perigos e 
assegurar que os géneros alimentícios sejam próprios para consumo 
humano tendo em conta a sua utilização prevista (Regulamento (CE) 
n.º 852/2004). 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Alergia
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HACCP – Análise dos 
Perigos e Pontos 
Críticos de Controlo: 

HACCP é um instrumento de gestão para avaliar os perigos para a 
segurança dos géneros alimentícios, identificar os pontos críticos de 
controlo (PCC) onde os controlos possam ser aplicados com eficácia e 
avaliar as medidas de controlo associadas aos PCC. 

Plano HACCP: Um documento resultante da análise dos perigos que especifica a 
forma como os PCC identificados são mantidos sob controlo. 

Perigo: 
 

Um agente biológico, químico ou físico presente nos géneros 
alimentícios, ou uma condição dos géneros alimentícios com potencial 
para provocar um efeito nocivo para a saúde (por exemplo, Salmonella 
spp., alergénios ou fragmentos de vidro). 

Análise dos perigos: 
 

Processo para determinar os perigos que devem ser controlados, o 
grau de controlo exigido para garantir a segurança dos géneros 
alimentícios e a combinação de medidas de controlo necessária.  

Identificação dos 
perigos: 
 

A etapa da análise dos perigos que identifica os agentes biológicos, 
químicos ou físicos que podem ter efeitos nocivos para a saúde 
humana e que são suscetíveis de ocorrer no género alimentício em 
causa. 

Avaliação dos perigos: 
 

A etapa da análise dos perigos que avalia qualitativa e/ou 
quantitativamente a eventual gravidade dos efeitos nocivos para a 
saúde causados pelo perigo e a probabilidade de ocorrência desse 
perigo, e determina se é necessário um controlo específico para 
permitir que sejam atingidos níveis aceitáveis. 

Critério 
microbiológico: 

Um critério que define a aceitabilidade de um produto, um lote de 
géneros alimentício ou um processo, com base na ausência, na 
presença ou no número de microrganismos e/ou na quantidade das 
suas toxinas/metabolitos por unidade(s) de massa, volume, área ou 
lote (Regulamento (CE) n.º 2073/2005). 

Minimizar: Reduzir a probabilidade ou as consequências de uma situação 
inevitável, tal como a proliferação de micróbios ou o seu impacto.  

Monitorização: Um procedimento para detetar eventuais falhas no funcionamento de 
um controlo. 

Agente patogénico: Um micróbio ou um microrganismo infeccioso ou produtor de toxinas, 
como um vírus, uma bactéria, um prião, ou um fungo, que causa 
doenças no seu hospedeiro. Um agente patogénico transmitido pelos 
alimentos é um microrganismo que pode causar doenças nos seres 
humanos devido ao consumo de géneros alimentícios com níveis 
suficientes desse agente patogénico.  

Potencialmente 
perigoso: 

Produtos fabricados em condições em que os limites críticos tenham 
sido excedidos ou em que se verifique uma perda de controlo dos 
programas de pré-requisitos (PPR) suscetível de pôr em causa a 
segurança alimentar do produto final. 

Critérios do processo: Parâmetros de controlo do processo (por exemplo, temperatura, tempo 
de retenção) aplicados a uma fase de transformação. 

Queijo fundido e 
preparações à base 
de queijo fundido: 

O queijo fundido e as preparações à base de queijo fundido são 
obtidos por trituração, mistura, fusão e emulsificação de uma ou mais 
variedades de queijo, com ou sem adição de outros produtos lácteos 
e/ou de outros géneros alimentícios por meio de calor, e com ou sem a 
ajuda de sais de fusão e/ou agentes emulsificantes. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Micro-organismo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Micro-organismo
http://pt.wikipedia.org/wiki/V%C3%ADrus
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bact%C3%A9ria
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pri%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fungo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Doen%C3%A7a
http://pt.wikipedia.org/wiki/Hospedeiro_(biologia)
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Risco: 
 

Uma função da probabilidade de um efeito nocivo para a saúde e da 
gravidade desse efeito, como consequência de um ou mais perigos 
nos géneros alimentícios. 

Etapa: Ponto, procedimento, operação ou fase da cadeia alimentar, incluindo 
matérias-primas, desde a produção primária até ao consumo final. 

Rastreabilidade: Regulamento (CE) n.º 178/2002, artigo 3.º, n.º 15: «rastreabilidade», a 
capacidade de detetar a origem e de seguir o rasto de um género 
alimentício, de um alimento para animais, de um animal produtor de 
géneros alimentícios ou de uma substância, destinados a ser 
incorporados em géneros alimentícios ou em alimentos para animais, 
ou com probabilidades de o ser, ao longo de todas as fases da 
produção, transformação e distribuição. 

Validação: Uma avaliação antes da operação, cujo papel consiste em demonstrar 
que uma medida individual (ou uma combinação de medidas) de 
controlo consegue alcançar o nível de controlo pretendido. 

Verificação: Uma avaliação realizada durante e após a operação com o intuito de 
demonstrar que o nível de controlo pretendido foi efetivamente 
alcançado. 

4. GESTÃO DE RECURSOS 
Os fabricantes de queijo fundido devem disponibilizar e assegurar a manutenção dos recursos 
(edifícios, equipamentos, pessoal, infraestruturas e instalações) adequados para as operações em 
causa. 
A conceção e construção das instalações e o fluxo do processo devem ter em conta as normas de 
segurança e de higiene pertinentes. As autoridades locais devem ser consultadas desde a fase de 
conceção, para ter em conta os eventuais requisitos legais e evitar assim modificações 
dispendiosas posteriores. 

4.1. TERRENO E EDIFÍCIOS 

4.1.1. Seleção de um local adequado 
Ao selecionar a localização de uma nova unidade de produção, devem tomar-se em consideração, 
pelo menos, os seguintes aspetos: 

 a disponibilidade de serviços como o abastecimento de eletricidade, gás, água potável, 
saneamento básico e recolha de resíduos, e 

 o afastamento de zonas frequentemente sujeitas a inundações e situadas na proximidade 
de locais de armazenagem ou tratamento de resíduos, bem como de zonas muito 
vulneráveis à contaminação com produtos químicos, poeiras, odores, pragas, etc. 

O perímetro da unidade de produção deve estar claramente identificado. 

4.1.2. Construção 
Os edifícios devem ser concebidos e construídos de forma apropriada para o fabrico e a 
armazenagem de queijo fundido, tal como estabelecido no anexo II, capítulo I, do Regulamento 
(CE) n.º 852/2004. Os edifícios devem ter uma construção durável e dispor do espaço adequado 
para que o fluxo de materiais, produtos e pessoal se faça em condições higiénicas* e haja 
separação física entre as zonas destinadas às matérias-primas e aquelas em que se encontram 
os produtos transformados. 
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*) Direcionando o fluxo dos produtos para diante e o fluxo de materiais para zonas mais limpas, bem como evitando a 
circulação desnecessária de pessoal pelas zonas higiénicas. 

4.1.2.1. Tetos 
Os tetos devem ser concebidos de forma a minimizar a acumulação de poeiras e condensação, 
bem como o desenvolvimento de bolores. 
Os tetos podem ser maciços ou suspensos. Os sistemas suspensos têm a vantagem de permitir 
ocultar a canalização horizontal por cima do teto, eliminando assim o perigo de queda de poeiras 
a partir dos canos. Se forem utilizados tetos suspensos, convém vedá-los devidamente para evitar 
que sirvam de abrigo a pragas ou dotá-los de pontos de acesso em toda a sua extensão. 
4.1.2.2. Paredes 
As paredes devem ser protegidas na medida do necessário para evitar que as atividades de 
transformação e transporte interno as danifiquem. Os tubos e condutas devem ser montados com 
uma distância suficiente das paredes para permitir o acesso para efeitos de limpeza. Caso os 
canos atravessem paredes, os furos devem ser selados ou preparados para poderem ser limpos, 
a fim de evitar que o ar que por eles passe seja uma fonte de contaminação. 
As paredes exteriores devem ser construídas de modo a impedir o acesso de parasitas ao interior 
das instalações. 
4.1.2.3. Portas e janelas 
As portas devem ter fecho automático, se necessário. As portas que abram para o exterior devem 
estar fechadas ou protegidas por uma porta-mosquiteiro, quando não estiverem a ser utilizadas. 
De preferência, as janelas e outras aberturas devem ser instaladas e concebidas de forma a evitar 
a acumulação de sujidade. Também é preferível que as janelas não possam ser abertas. No 
entanto, se for possível abri-las, o vão das janelas que abram para o exterior deve estar protegido 
por redes contra os insetos. Os parapeitos interiores das janelas, caso existam, devem ser 
inclinados. Recomenda-se vivamente a utilização de vidro de segurança ou de vidro coberto com 
película metalizada. 
4.1.2.4. Pavimentos 
Os pavimentos das zonas húmidas devem ter uma inclinação suficiente para permitir o 
escoamento dos líquidos. Os canais de escoamento devem ter grelhas de retenção e coberturas 
para reduzir o risco de contaminação cruzada. As coberturas devem ser amovíveis para permitir 
uma limpeza e uma desinfeção adequadas. 
4.1.2.5. Espaços exteriores 
Todos os pavimentos dos espaços exteriores utilizados pelo pessoal durante o trabalho (por 
exemplo, cais de carga, zonas de armazenagem e pátios de interligação entre os diversos 
edifícios da unidade de produção) devem ser construídos com uma inclinação adequada para 
permitir um escoamento suficiente das águas. As águas estagnadas devem ser evitadas. 
Devem estudar-se as formas de evitar que as instalações ao ar livre se tornem atrativas para os 
insetos nocivos. 
As superfícies dos pátios exteriores devem ser construídas com materiais duráveis. 
O acesso à unidade de produção deve ser controlado. Por exemplo:  

 colocando vedações para impedir a entrada de pessoas não autorizadas, 
 adotando medidas de restrição do tráfego para proteger o recinto.  

Os espaços e vias pedonais destinados ao pessoal devem ser assinalados, adaptados à 
circulação de peões e separados das vias com um tráfego intenso.  

4.1.3. Disposição e conceção das instalações e dos processos 
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4.1.3.1. Princípios de conceção e disposição 
A disposição higiénica das instalações e o fluxo do processo visam facilitar as boas práticas de 
higiene, evitar a contaminação e permitir uma limpeza eficaz.  
O princípio da delimitação de zonas é amplamente utilizado na disposição higiénica das 
instalações das empresas do setor alimentar. A delimitação dos compartimentos e áreas é 
efetuada por meio da instalação de barreiras visuais e/ou físicas que controlam a circulação do 
pessoal, produtos e utensílios entre as diversas zonas. 
Comparação dos sistemas de delimitação de zonas recomendados por várias organizações 

IDF EU GMP ISO 14644-1 FS 209D BR 525 
 Grau A & B ISO 5 100 Classe E 
  ISO 6 1 000 Classe G 

Vermelho Grau C ISO 7 10 000 Classe J 
Amarelo Grau D ISO 8 100 000 Classe K 

Verde - ISO 9 - - 

A contaminação cruzada deve ser evitada. Deve proceder-se à avaliação das potenciais fontes de 
contaminação, em especial para identificar a suscetibilidade do produto e das atividades a realizar 
ao longo da linha de transformação. 
Devem ser identificadas as zonas onde existam possibilidades de contaminação microbiológica 
cruzada (através do ar ou devido aos padrões de circulação) e deve ser implementado um plano 
de separação (delimitação de zonas), tendo em conta a necessidade e a viabilidade da utilização 
de:  

 barreiras físicas, paredes ou edifícios separados,  
 controlo dos acessos, exigindo a utilização de vestuário de trabalho específico, 
 padrões de circulação limitados ou separação dos equipamentos,  
 diferenças de pressão atmosférica entre compartimentos, 
 separação entre zonas húmidas e zonas secas, 
 separação entre as zonas de alto risco e as restantes, por exemplo, separando a zona de 

enchimento das zonas de manuseamento de matérias-primas e outras atividades de 
transformação dos géneros alimentícios, 

 fluxo de circulação dos produtos exclusivamente direcionado para diante (através de tubos, 
correias transportadoras, camiões, etc.), desde a receção da matéria-prima até à saída do 
produto final, para reduzir as distâncias percorridas pelos materiais e pelo pessoal, 

 separação entre as operações ou zonas em que se utilize vapor ou se formem aerossóis e 
as zonas onde os produtos estão expostos, 

 localização adequada e separada das instalações para uso do pessoal (vestiários, lavabos, 
cafetarias, etc.). 

As instalações e os equipamentos devem ser localizados e organizados de forma a permitir uma 
limpeza eficiente. O fluxo das linhas de alimentação [vapor, água, limpeza no local (cleaning-in-
place, CIP), etc.] e dos canais de escoamento deve ser sempre direcionado para as zonas de 
menor risco.  
No anexo I apresenta-se um exemplo de esquema das instalações. 

4.1.4. Edifícios onde os géneros alimentícios são transformados ou manuseados 
4.1.4.1. Generalidades  
Todas as superfícies em contacto com o produto ou próximas deste devem ser feitas de materiais 
lisos, impermeáveis, resistentes à corrosão e não tóxicos. Todas essas superfícies devem ser 
concebidas de modo a: 
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 serem facilmente limpas e desinfetadas, 
 protegerem o produto da contaminação externa, 
 não apresentarem «espaços mortos», ou seja, espaços de difícil acesso para efeitos de 

limpeza, 
 serem resistentes aos sistemas de limpeza utilizados. 

4.1.4.2. Tetos 
Os tetos devem ser feitos de materiais não tóxicos, que não descamem e que sejam 
impermeáveis à água e ao vapor.  
4.1.4.3. Paredes 
As paredes devem ser cobertas com materiais impermeáveis, não absorventes, de cor clara, 
laváveis e não tóxicos. As suas superfícies devem ser lisas, sem fendas nem lascas e fáceis de 
limpar e desinfetar.  
Os cantos e as linhas de junção das paredes com o pavimento devem ser concebidos de forma a 
facilitar a limpeza. Nas zonas de transformação, as linhas de junção das paredes com o 
pavimento devem ser arredondadas. 
4.1.4.4. Portas e janelas 
As portas devem ser feitas de materiais lisos e não absorventes, fáceis de limpar. 
4.1.4.5. Pavimentos 
Os pavimentos devem ser feitos de materiais impermeáveis e não absorventes, laváveis, 
antiderrapantes e não tóxicos, sem fendas, e fáceis de limpar e desinfetar. 

4.1.5. Adequação e conceção dos equipamentos de transformação 
4.1.5.1. Conceção  
Todos os equipamentos e máquinas utilizados na transformação devem ser concebidos de modo 
a: 

 poderem ser facilmente limpos e desinfetados, 
 não aumentarem a probabilidade de contaminação do produto a partir de fontes externas, 
 minimizarem o contacto entre as mãos do operador e os produtos, 
 não apresentarem «espaços mortos», ou seja, espaços de difícil acesso para efeitos de 

limpeza, 
 utilizarem lubrificantes de qualidade alimentar, 
 serem facilmente desmontáveis para inspeção com ferramentas normalmente utilizadas 

pelo pessoal operacional e de limpeza, se não forem especificamente concebidos para 
serem limpos no local (CIP). 

Todos os elementos, incluindo os integrados num circuito CIP, devem ser concebidos e 
dimensionados de modo a assegurar uma limpeza eficiente. 
Todas as superfícies dos equipamentos em contacto ou próximas do produto devem ser feitas de 
material liso, impermeável, resistente à corrosão e não tóxico. As superfícies em contacto com o 
produto não o devem afetar, nem ao sistema de limpeza, ou ser por estes afetadas. 
Devem respeitar a atual regulamentação da UE relativa aos materiais destinados a entrar em 
contacto com os géneros alimentícios (ver 
http://ec.europa.eu/food/food/chemicalsafety/foodcontact/legisl_list_en.htm). 
Os equipamentos que entram em contacto com os géneros alimentícios devem ser feitos de 
materiais duradouros e capazes de resistir a limpezas repetidas. 
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4.1.5.2. Instalação 
As máquinas devem ser instaladas de forma a permitir a realização de uma manutenção e uma 
limpeza adequadas. O funcionamento das máquinas deve corresponder à sua finalidade e a sua 
localização deve permitir que funcionem de acordo com as boas práticas operacionais. A 
localização das máquinas também deve permitir que o seu funcionamento seja monitorizado, 
sempre que necessário. 
Se os equipamentos não estiverem presos ao chão, o espaço que os separa do mesmo deve ser 
suficiente para permitir uma fácil limpeza e inspeção. Todos os equipamentos devem possuir 
tampas apropriadas para impedir a entrada de contaminantes, tais como insetos, poeiras e vapor 
condensado. As aberturas também devem ser protegidas por rebordos levantados, de modo a 
evitar a entrada de água proveniente do escoamento superficial. 
Todas as juntas devem ser lisas e terminar próximo das superfícies adjacentes, estar isentas de 
fendas e possuir cantos lisos e arredondados. Se não for possível remover as águas estagnadas e 
estas puderem levar à contaminação dos géneros alimentícios, as superfícies devem ter uma 
inclinação que permita o autoescoamento da água. 
As hastes dos elementos móveis devem ser instaladas de modo a impedir fugas de lubrificante 
para o produto ou fugas do produto para o lubrificante. Recomenda-se que nessas hastes seja 
colocada uma junta estanque do lado do produto e outra junta estanque do lado do lubrificante. As 
eventuais fugas de qualquer dos lados fluirão para um espaço aberto, sem pressão. 
4.1.5.3. Recipientes de mistura ou de transformação 
Os comandos e as varas dos agitadores devem ser protegidos de modo a proteger o produto do 
vapor condensado e do lubrificante. Sempre que possível, os agitadores devem ser concebidos de 
forma a poderem ser limpos por meio de um sistema CIP. 
4.1.5.4. Bombas, condutas, válvulas, sensores, etc. 
Sempre que possível, as condutas devem ser concebidas de modo a poderem ser limpas por 
meio de um sistema CIP. Todas as condutas destinadas ao produto e aos produtos de limpeza 
devem ser rígidas, autoescoantes e fixas. De preferência, devem ser soldadas ou equipadas com 
juntas estanques. Deve evitar-se a utilização de válvulas rotativas se estas tiverem de ser 
desmontadas, limpas e desinfetadas manualmente. 
A utilização de condutas flexíveis deve ser minimizada devido às suas junções pouco higiénicas e 
a superfície interna deve ser objeto de inspeções periódicas. Devem utilizar-se junções 
permanentes que sejam higiénicas. 
A fim de evitar a contaminação cruzada, não devem existir tubagens que liguem diretamente as 
zonas onde as matérias-primas são armazenadas e manuseadas às zonas onde os produtos 
pasteurizados são transformados, manuseados e embalados. O mesmo princípio se aplica aos 
circuitos CIP. 
As bombas devem ter uma conceção higiénica e, de preferência, devem poder ser limpas no local. 
Todos os tubos devem ser concebidos e equipados de modo a evitar qualquer contaminação por 
condensação.  
O isolamento utilizado nas diversas condutas deve ser exteriormente revestido com um material 
não absorvente e fácil de limpar. 
4.1.5.5. Equipamentos CIP 
Os equipamentos de limpeza no local (cleaning-in-place, CIP) devem ser concebidos e instalados 
sem espaços vazios onde o produto possa ficar retido e que impeçam uma limpeza eficaz.  
Os sistemas CIP devem estar separados das linhas de produção ativas. 
As bombas de circulação CIP devem ter capacidade suficiente para garantir que a solução de 
limpeza possui uma taxa de fluxo mínima de 1,5 m/s em todos os pontos da tubagem. 
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4.1.5.6. Equipamentos de tratamento térmico 
Os equipamentos de tratamento térmico devem ser concebidos e instalados de modo a garantir 
que todas as partículas atingem a temperatura necessária no período de tempo estipulado. Os 
equipamentos de tratamento térmico ligados a um ponto crítico de controlo (PCC) devem possuir 
dispositivos de controlo do tempo e da temperatura, bem como dispositivos de monitorização e um 
sistema que impeça um produto não conforme (ou seja, não tratado da forma prevista) de avançar 
no fluxo do processo. O produto não conforme deve ser novamente submetido a tratamento 
térmico. 
4.1.5.7. Homogeneizadores 
É necessário ter especial cuidado na limpeza das juntas do êmbolo e das válvulas de nivelação. 
4.1.5.8. Equipamentos de enchimento 
As superfícies destes equipamentos devem ser inclinadas para evitar que os géneros alimentícios 
fiquem imobilizados. Devem evitar-se bolsas, fendas, etc. Os painéis de controlo e as caixas 
elétricas devem ser fáceis de limpar e estanques à água. Todos os equipamentos que não tenham 
sido concebidos para ser limpos no local devem ser facilmente desmontáveis para limpeza. 
4.1.5.9. Equipamento de refrigeração 
Todas as peças em contacto com o produto devem estar facilmente acessíveis para inspeção. 
As partes mecânicas e a estrutura do equipamento de refrigeração devem ser concebidas de 
modo a evitar a existência de fendas inacessíveis.  
4.1.5.10. Contentores de resíduos 
Os contentores de resíduos e de substâncias perigosas ou não comestíveis devem ser: 

 claramente identificados para o fim a que se destinam, 
 fabricados em materiais impermeáveis que possam ser facilmente limpos e desinfetados, 
 fechados, quando não estiverem a ser utilizados, 
 de preferência equipados com tampas acionadas por pedal ou outros meios adequados 

para minimizar a contaminação das mãos. 
Estes equipamentos devem ser concebidos de modo a evitar o acesso dos roedores, bem como 
uma eventual contaminação dos géneros alimentícios, da água potável, dos equipamentos, das 
instalações e das vias de circulação. 
4.1.5.11. Condutas de drenagem e rede de esgotos 
A rede de esgotos deve ser construída com um desnível que permita o escoamento das águas 
residuais e evite a sua estagnação.  
As condutas de drenagem devem ter capacidade suficiente para escoar o caudal previsto, e não 
devem passar por cima das linhas de fabrico. 
O escoamento não se deve fazer de uma zona contaminada para uma zona limpa. 

4.1.6. Instalações para uso do pessoal 
As instalações destinadas ao pessoal devem ser bem iluminadas, ventiladas e limpas.  
Sempre que seja necessário usar vestuário de proteção, devem ser disponibilizados vestiários a 
todas as pessoas que possam entrar nas zonas de transformação, embalagem e armazenagem, 
incluindo os visitantes. O pessoal só pode aceder a uma zona de alto risco através de um vestiário 
especialmente equipado para o efeito e deve respeitar os procedimentos para vestir roupas de 
trabalho limpas e identificáveis visualmente. O vestuário de trabalho e o vestuário normal devem 
ser guardados separadamente. 
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À entrada das zonas de transformação devem estar disponíveis instalações de lavagem e 
desinfeção das mãos e do calçado. Em alternativa, o calçado deve ser substituído por calçado 
específico para a zona de transformação. Os lavatórios próximos dos sanitários devem estar 
localizados de forma que o pessoal tenha de passar por eles antes de regressar à zona de 
transformação. Os lavatórios devem ter torneiras automáticas e com água quente, distribuidores 
de sabão adequados e equipamento higiénico de secagem das mãos. Se forem utilizados 
toalhetes de papel, devem existir distribuidores e recipientes para o lixo em número adequado 
junto de cada lavatório. As condutas de drenagem dos lavatórios devem estar diretamente ligadas 
à rede geral de esgotos. 
Os sanitários para o pessoal do sexo feminino devem estar equipados com recipientes para o lixo. 
Devem disponibilizar-se espaços de refeição adequados e tomar-se as medidas necessárias para 
que os alimentos trazidos pelos trabalhadores para consumo pessoal sejam guardados de forma 
segura e higiénica. 

4.1.7. Laboratórios 
As instalações de análise na própria linha de produção ou à sua margem devem ser concebidas 
de modo a não aumentarem o risco de contaminação do produto, enquanto estão a funcionar. 
Os laboratórios microbiológicos devem ser concebidos, localizados e geridos de modo a evitar a 
contaminação das pessoas, das instalações e dos produtos. Não devem dar diretamente para 
uma zona de produção. 

4.1.8. Instalações de armazenagem 
As zonas de armazenagem devem ser concebidas ou organizadas de modo a permitir a 
separação de matérias-primas (queijo e outros ingredientes lácteos), outros ingredientes (sal, 
aditivos, etc.), aromatizantes (vegetais, frutas, carne, etc.), embalagens, produtos químicos (por 
exemplo, materiais de limpeza), resíduos e queijo fundido. 
Deve prever-se um espaço à parte ou outra forma de isolar os materiais identificados como 
potencialmente perigosos. 
As instalações de armazenagem a seco (utilizadas, por exemplo, para ingredientes secos e 
embalagens) devem fornecer proteção contra poeiras, condensação, condutas de drenagem, 
resíduos e outras fontes de contaminação. Devem ser mantidas secas e bem ventiladas. 
A monitorização e o controlo da temperatura e da humidade devem ser efetuados em 
conformidade com as especificações relativas ao produto ou à armazenagem. 
Todos os materiais e produtos devem ser armazenados acima do solo e a uma distância suficiente 
das paredes para permitir a realização de atividades de inspeção e controlo de pragas. 
A zona de armazenagem deve ser concebida de modo a permitir a sua manutenção e limpeza, 
evitar a contaminação e minimizar a deterioração. 

4.1.9. Documentação 
A documentação relativa à secção 4.1 inclui: 
- esquema das instalações, 
- plano das zonas higiénicas, 
- manuais de utilização e manutenção de todos os equipamentos e dispositivos. 

4.2. RASTREABILIDADE 

4.2.1. Introdução, objetivo e âmbito 
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Nos termos do Regulamento (CE) n.º 178/2002 (artigo 18.º) os operadores das empresas do setor 
alimentar devem estar em condições de identificar o fornecedor de um género alimentício, bem 
como outros operadores a quem tenham sido fornecidos os seus produtos. Essas informações 
são necessárias para identificar a origem de um problema de segurança alimentar ou em caso de 
retirada/recolha de um produto e devem ser facultadas às autoridades competentes, a seu pedido.  

4.2.2. Rastreabilidade em geral 
Deve existir um sistema de rastreabilidade capaz de identificar a todo o momento, de forma 
regressiva (uma etapa a montante na cadeia alimentar), quaisquer matérias-primas, ingredientes, 
aditivos e materiais de embalagem primária que tenham sido entregues, bem como de rastrear de 
forma progressiva (uma etapa a jusante na cadeia alimentar) quaisquer produtos acabados que 
tenham saído do fabricante. Para que o rastreamento seja eficaz, é necessário registar e manter 
todos os dados relevantes para uma eventual utilização posterior. 
A identificação pode consistir, por exemplo, num código de produção e/ou numa data «consumir 
de preferência antes de» e/ou num número/código de lote. 
A identificação é normalmente repartida pelas diversas etapas do processo total: 

 aquisição e armazenagem de matérias-primas, 
 aquisição e armazenagem de material de embalagem, 
 trituração e homogeneização, 
 fusão e tratamento térmico, 
 enchimento, 
 embalagem, 
 expedição. 

4.2.3. Responsabilidades 
Nas empresas do setor alimentar as responsabilidades devem estar claramente atribuídas, e a 
sua atribuição devidamente documentada.  

4.2.4. Orientações práticas 
4.2.4.1. Aquisição e armazenagem de matérias-primas, ingredientes e materiais de embalagem 
Os produtores devem estar em condições de assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e 
os materiais de embalagem que entram nas suas instalações são rastreáveis até ao fornecedor. 
Cada unidade de matéria-prima, ingrediente e material de embalagem que dê entrada deve dispor 
de um meio que permita rastrear a sua origem e o seu historial (por exemplo, código do lote). 
Os fornecedores (incluindo os de produtos acabados) devem possuir sistemas de rastreabilidade 
comparáveis. 
A rastreabilidade dos alergénios alimentares, incluindo os incorporados em produtos 
semiacabados (nomeadamente através de reprocessamento) e em produtos acabados, deve ser 
assegurada e registada. 
4.2.4.2. Transformação 
Os produtores devem estar em condições de assegurar que os géneros alimentícios produzidos 
são rastreáveis até às matérias-primas, aos ingredientes e às embalagens utilizados no processo 
de transformação. 
Os seguintes elementos são importantes para a rastreabilidade dos processos: 

 identificação do lote do produto, 
 aplicação de um único código de identificação de lote: 
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o a toda e qualquer unidade comercializável incluída no lote do produto, 
o à embalagem exterior, caso exista, 
o à documentação interna que acompanha o lote do produto, 

 informações sobre o fornecedor imediato do OESA e sobre o produtor inicial que produziu 
o queijo a partir do leite. 

Os códigos de rastreabilidade das matérias-primas, dos ingredientes e dos materiais de 
embalagem utilizados no fabrico de um lote do produto devem ser registados e associados ao 
código do lote do produto. 
Os registos de produção e de qualidade devem conter todas as informações necessárias sobre as 
matérias-primas, os ingredientes, as embalagens e os tempos de processamento para permitir a 
rastreabilidade do produto acabado.  
4.2.4.3. Produtos libertados 
Devem existir procedimentos de libertação dos produtos que garantam a manutenção do sistema 
de rastreabilidade. 
Os produtores/terceiros envolvidos em operações de reprocessamento devem assegurar que a 
documentação associada ao lote de um produto contém todas as informações necessárias para 
permitir a rastreabilidade de qualquer produto reprocessado incorporado. 
Os produtores/terceiros envolvidos no reacondicionamento dos produtos devem garantir que 
continua a ser possível rastreá-los até ao fornecedor original. 
Cada produtor deve estar em condições de assegurar que os produtos que saem do controlo da 
sua empresa podem ser rastreados até aos clientes.  
Deve existir um sistema de tratamento dos produtos rejeitados pelo cliente por motivos de 
segurança alimentar. 
4.2.4.4. Verificação do desempenho 
O sistema de rastreabilidade deve ser revisto e auditado pelo menos uma vez por ano para 
garantir que proporciona o nível de rastreabilidade exigido (por exemplo, testes de rastreabilidade 
a montante e a jusante, tais como simulações de recolhas de produtos). 
Recomenda-se que os operadores estabeleçam um período máximo para a conclusão das 
operações de localização e seguimento. 
O sistema de rastreabilidade deve ser capaz de fornecer dados essenciais para rastrear os 
produtos e materiais entregues e recebidos (tipo e nome do produto, datas de produção/receção) 
poucas horas após a apresentação de um pedido. Além disso, deve ser capaz de fornecer dados 
mais pormenorizados (números de lote, quantidades, etc.) no prazo máximo de 24 horas. 

4.2.5. Documentação 
A documentação relativa à secção 4.2 inclui: 
Documentos: 
- descrição do sistema de rastreabilidade, incluindo o sistema de identificação dos lotes, 
- registo atualizado dos fornecedores, com todos os dados de contacto, 
- registo atualizado dos clientes, com todos os dados de contacto e historial de aquisição, 
- procedimento de verificação do desempenho. 
Registos das mercadorias adquiridas: 
- descrição das mercadorias, 
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- nome e dados de contacto do fornecedor (e do proprietário da empresa fornecedora, se forem 
diferentes dos do fornecedor), 
- quaisquer códigos de lote do fornecedor, 
- data de entrega, 
- teor de alergénios (tipo e quantidade), 
- confirmação da receção, 
- dimensão do lote (quantidade recebida), 
- referência de eventuais registos de controlo da qualidade internos associados à entrega, 
- informações de rastreabilidade (documentos comerciais que acompanhem as remessas) que 
satisfaçam, no mínimo, os requisitos do Regulamento de Execução (UE) n.º 931/2011. 
Registos efetuados ao longo do processo de produção:  
- todas as matérias-primas recebidas, armazenadas e utilizadas, 
- materiais de embalagem recebidos, armazenados e utilizados,  
- aditivos e adjuvantes tecnológicos recebidos, armazenados e utilizados,  
- produtos semiacabados armazenados e utilizados, 
- produtos acabados produzidos, armazenados e entregues, 
- processo utilizado (por exemplo, linha de produção) e tratamentos relevantes para a rotulagem,  
- qualquer transformação externalizada ou utilização de produtos acabados de terceiros. 
Registos dos produtos entregues: 
- nome do produto, 
- código do lote do produto, 
- data de produção, 
- hora de início e de fim da produção, 
- especificações do produto (por referência aos documentos onde essas informações podem ser 
encontradas), 
- quaisquer registos internos do controlo do processo e da embalagem associados ao lote do 
produto 
  (por referência aos documentos onde essas informações podem ser encontradas), 
- resultados da verificação do desempenho. 
Os dados de rastreabilidade devem ser registados num formato que permita associá-los à 
identificação do produto acabado. 
Os registos devem ser conservados durante, pelo menos, um período de vida útil mínimo de dois 
anos. Se a legislação local exigir períodos mais longos, as suas disposições devem ser 
respeitadas. 

4.3. EMERGÊNCIAS E CRISES 
As crises são situações de emergência ou potenciais acidentes que podem ser de natureza muito 
diferente (por exemplo: presença de níveis inaceitáveis de contaminantes, rotura no 
aprovisionamento de matérias-primas, avarias ou acidentes, greves dos trabalhadores, catástrofes 
naturais, etc.).  
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Deve ser instituído um procedimento de gestão de crises, por escrito, em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.º 178/2002, para ajudar o pessoal confrontado com situações de emergência 
e potenciais acidentes a agir com eficácia e coerência, evitando a improvisação.  
O procedimento deve incluir os seguintes elementos: 

 dados de contacto do pessoal responsável pela tomada de decisões, 
 dados de contacto de organizações externas (por exemplo, autoridades, bombeiros, etc.), 

de acordo com o plano de emergência, 
 modo de identificar o produto ou a zona afetada pela situação de emergência, por 

exemplo, uma possível contaminação causada pelas atividades das equipas de primeira 
intervenção, por exemplo, bombeiros, equipa de salvamento, etc., 

 modo de tratar este(s) produto(s) como género(s) alimentício(s) potencialmente 
perigoso(s), 

 modo de avaliar e recuperar a zona afetada através de processos e medidas de correção. 

4.4. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PESSOAL 

4.4.1. Generalidades 
A finalidade da formação dos trabalhadores é garantir que estes possuam as competências 
necessárias para cumprir os objetivos especificados para cada pessoa e os objetivos gerais da 
empresa em matéria de segurança alimentar. 
A formação de todo pessoal, tanto trabalhadores permanentes como temporários ou 
subcontratantes, deve contemplar, pelo menos, os seguintes elementos: 

 boas práticas de higiene, 
 segurança alimentar, incluindo a realização de controlos e correções, bem como a adoção 

de medidas corretivas,  
 segurança das pessoas, 
 competências específicas relacionadas com as operações efetuadas. 

Os trabalhadores recém-chegados à organização devem receber formação específica, de acordo 
com o programa de formação em matéria de higiene estabelecido e do modo mais adequado às 
suas competências. 
O principal objetivo do programa de formação frequente (anual) é garantir que todos os 
trabalhadores possuem o nível de competências necessário, tendo em conta a sua avaliação 
individual e a análise dos perigos resultante da revisão anual do sistema HACCP. 
A gestão das competências baseia-se num regime de aperfeiçoamento contínuo e visa assegurar, 
através de uma avaliação frequente de cada pessoa, que esta possui as competências 
necessárias para cumprir os objetivos (designadamente em matéria de segurança alimentar) 
estabelecidos para as suas responsabilidades e funções. 
A eficácia da formação do pessoal deve ser periodicamente avaliada. 

4.4.2. Formação em matéria de higiene  
A formação em matéria de higiene é fundamental para minimizar o contacto direto ou indireto dos 
trabalhadores com o queijo fundido e, consequentemente, a probabilidade de contaminação, 
através de um nível de higiene pessoal constante e de um comportamento correto. 
Por conseguinte, pelo menos, todo o pessoal do fabrico deve receber formação periódica no 
domínio da higiene (por exemplo, uma vez por ano ou com mais frequência, se necessário). 
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Esta formação deve ser adaptada ao nível de competências de cada pessoa e pertinente para as 
operações realizadas, abordando, na medida do necessário, os seguintes temas: 

 os requisitos regulamentares, 
 o fabrico de queijo fundido, 
 a análise dos perigos e o sistema HACCP em vigor, 
 dados específicos da empresa (objetivos, reclamações dos clientes, indicadores, etc.). 

A formação deve permitir que os trabalhadores compreendam noções básicas de microbiologia, a 
origem dos microrganismos, a forma como proliferam e o que pode ser feito para impedir a sua 
multiplicação. Os trabalhadores devem conhecer as causas das doenças ou lesões contraídas por 
via alimentar (matérias estranhas, alergénios, causas microbiológicas, químicas, etc.) e como 
podem ser evitadas. 
É importante que recebam formação sobre o controlo da temperatura e que compreendam a 
necessidade de ter instalações adequadas e uma rotação eficiente das existências. Na maioria 
dos casos, o pessoal deve receber formação para entender:  

 os diversos pontos críticos de controlo (PCC) da fábrica, 
 todos os procedimentos pertinentes de controlo das matérias estranhas, 
 os procedimentos relativos ao fluxo do processo e à circulação do pessoal, 
 os comportamentos individuais e coletivos (proibição de comer, de fumar, etc.), 
 a comunicação das suas doenças e a proteção das suas infeções cutâneas etc. 

Os trabalhadores contratados a prazo ou temporários e os visitantes que trabalhem ou entrem nas 
instalações onde os produtos são manuseados devem respeitar as regras de higiene da empresa 
do setor alimentar (por exemplo, vestuário, higiene pessoal, uso de joias, etc.). É conveniente 
afixar as regras/ instruções de higiene ou distribuir uma brochura com as mesmas. 
Entre os indicadores que demonstram a eficácia da formação em matéria de higiene figuram os 
seguintes: 

 os resultados das auditorias periódicas de higiene, 
 os resultados das análises microbiológicas. 

O programa anual de formação em matéria de higiene deve ser atualizado de acordo com os 
dados de segurança alimentar resultantes dos indicadores acima mencionados, sem aguardar a 
revisão anual.  

4.4.3. Documentação 
A documentação relativa à secção 4.4 inclui: 
- lista das aptidões e competências necessárias/adquiridas pelo pessoal que desempenha funções 

e tarefas relacionadas com a segurança alimentar, 
- plano de formação/ formulários de requisição de formação,  
- folhas de presença em ações de formação / comprovativos de formação,  
- Curriculum vitae. 

 
 
5. PROGRAMAS DE PRÉ-REQUISITOS (PPR) 
Os PPR constituem as condições e atividades básicas necessárias para manter boas condições 
de higiene que possam servir de base aos controlos de perigos específicos (plano HACCP). Se os 
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PPR forem corretamente aplicados e verificados, é possível reduzir a probabilidade de ocorrência 
dos perigos.  

5.1. MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

5.1.1. Programas de manutenção 
Deve manter-se um registo dos equipamentos num formulário que contenha, pelo menos, 
informações técnicas relativas a cada máquina, a data de entrega, a marca, o modelo, as 
reparações e o seu programa de manutenção preventiva. 
Os edifícios, instalações, equipamentos, veículos, meios de transporte, contentores, serviços de 
apoio e serviços de utilidade pública, bem como os dispositivos de monitorização, devem ser 
mantidos num estado de conservação, limpeza e funcionamento consentâneo com as suas 
especificações. Devem existir programas de manutenção que incluam: 
 manutenção preventiva (manter em bom estado de conservação), 

o programa de manutenção preventiva deve ser executado de acordo com as recomendações 
do fabricante. Em alternativa, o programa de manutenção preventiva pode basear-se na 
experiência de funcionamento autenticada.  

 manutenção corretiva (por exemplo, fugas, avarias das máquinas, desgaste de partes dos 
edifícios). 

As avarias das máquinas e a deterioração das superfícies dos edifícios devem ser inscritas 
num registo, que é utilizado para planear a manutenção corretiva. Deve ser dada prioridade 
aos pedidos de manutenção que tenham impacto na segurança do produto. As reparações 
temporárias não devem pôr em risco a segurança do produto,  

 as melhorias (por exemplo, renovação, transferência de equipamentos, etc.). 

5.1.2. Procedimentos de manutenção 
As operações de manutenção devem ser registadas e a sua correta execução verificada. 
A proteção das zonas de transformação dos géneros alimentícios deve ser planeada antes das 
operações de manutenção e renovação e mantida durante a execução das mesmas. Podem ser 
necessários procedimentos específicos e temporários. 
O procedimento de reposição em funcionamento dos equipamentos sujeitos a manutenção deve 
incluir a sua limpeza, higienização e inspeção antes da utilização. Quando o ensaio está 
concluído, o gestor responsável deve ser informado e os documentos atualizados. 
O pessoal de manutenção deve receber formação sobre os perigos para a segurança alimentar 
associados às suas atividades. 
Os veículos, meios de transporte e contentores devem ser mantidos num estado de conservação, 
limpeza e funcionamento consentâneo com as especificações do material. 

5.1.3. Documentação 
A documentação pertinente para a manutenção inclui: 
Documentos: 
- registo dos equipamentos, com as informações técnicas pertinentes, 
- programas de manutenção dos edifícios, instalações, equipamentos, veículos, meios de 

transporte, contentores serviços de apoio e serviços de utilidade pública, bem como dos 
dispositivos de monitorização. 

Registos: 
- avarias das máquinas e deterioração das superfícies dos edifícios, 



GUIA DE HIGIENE DA ASSIFONTE                                                                                  

 19 

- operações de manutenção efetuadas. 

5.2. CONTROLO DE PRAGAS 

5.2.1. Programa de controlo de pragas 
As pragas (tais como aves, insetos, aranhas, roedores e outros pequenos mamíferos) constituem 
um perigo para a segurança dos géneros alimentícios. Por conseguinte, deve existir um programa 
documentado de controlo das pragas para impedir a atividade das mesmas no interior das 
instalações e no perímetro dos terrenos exteriores. 
Todas as fábricas devem dispor de pessoal com formação em deteção de infestações ou 
estabelecer um contrato com uma organização externa especializada no controlo de infestações, 
tendo em vista a realização de inspeções periódicas, a prestação de aconselhamento e a 
realização de tratamentos para repelir e eliminar qualquer infestação. 
Para determinar o programa de controlo de pragas mais adequado deve consultar-se um ou mais 
contratantes externos. As atividades do contratante devem ser controladas por procedimentos 
internos devidamente documentados (por exemplo, a nomeação de um gestor de controlo das 
pragas). 
As instalações devem ser concebidas e mantidas de forma a repelir as pragas. Os potenciais 
locais de reprodução devem ser eliminados, os orifícios tapados ou bloqueados hermeticamente e 
as janelas, portas e respiradouros equipados com dispositivos apropriados. 
A forma mais eficaz de contribuir para o controlo das infestações é manter as boas práticas de 
gestão interna e o cumprimento das normas, ou seja, restringir a acumulação de resíduos de 
géneros alimentícios e de papel, manter os corredores e passagens desimpedidos, remover os 
equipamentos e materiais desnecessários das zonas de produção, proceder a uma boa rotação 
das existências, cobrir os recipientes de resíduos orgânicos e outros desperdícios, etc. (a 
presença, mesmo em quantidades ínfimas, de géneros alimentícios e água que não estejam 
protegidos do contacto com o ar ambiente é suscetível de atrair pragas e deve ser sempre 
evitada). 
A inexistência de infestações deve ser periodicamente verificada e o plano de controlo revisto em 
função dos resultados das inspeções. 
Se na fábrica se utilizarem iscos para roedores com o intuito de controlar ratos e ratazanas, esses 
iscos devem ser feitos à base de substratos gordos e cerosos e colocados numa caixa sólida. Os 
iscos envenenados para roedores só devem ser utilizados ao longo das paredes exteriores da 
instalação (estações de isco não protegidas).  
As armadilhas elétricas para insetos voadores (insetocutores) não devem atrair insetos a partir do 
exterior e devem ser colocadas a mais de 3 metros de distância dos produtos não protegidos. 
Não deve ser permitida a entrada de animais domésticos nas zonas de preparação ou de 
armazenagem de géneros alimentícios. 

5.2.2. Medidas corretivas 
Quando a atividade das pragas de roedores assim o exigir, podem ser instituídos programas de 
utilização de veneno dentro das instalações da fábrica. Neste caso, o programa deve ser 
controlado no que diz respeito ao manuseamento autorizado de isco envenenado e devem ser 
tomadas todas as precauções para evitar qualquer derramamento do isco e os subsequentes 
riscos para a segurança dos géneros alimentícios: 

 todas as estações de isco devem ser claramente identificadas/codificadas no ponto de 
utilização, 

 a estação de isco deve estar confinada numa armadilha metálica bem protegida, 
 o veneno deve ter a forma de um bloco sólido (e não de um granulado solto). 
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A utilização e o manuseamento de pesticidas devem ser efetuados em conformidade com a 
regulamentação. 

5.2.3. Documentação 
- Contrato com a organização de controlo de infestações especificando a natureza dos serviços; 
- Relatórios de inspeção descrevendo os níveis de infestação e as medidas corretivas 
recomendadas; 
- Instruções de utilização de todos os pesticidas; 
- Rótulos e fichas de dados de segurança dos pesticidas utilizados; 
- Livro de registo de rastreabilidade com o registo pormenorizado de todos os tratamentos com 
pesticidas aplicados; 
- Mapa com a localização das ratoeiras, armadilhas de cola, insetocutores, estações de isco, etc.; 
- Comprovativos da aprovação pelo representante do controlo de pragas da fábrica e pela 
autoridade competente, quando necessário. 

5.3. SERVIÇOS DE APOIO E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

5.3.1. Abastecimento de água 
O abastecimento de água potável deve ser suficiente para satisfazer as necessidades do(s) 
processo(s) de produção. É necessário um abastecimento de água abundante, sob pressão e a 
temperatura adequada, bem como instalações e equipamentos apropriados para a sua 
armazenagem e distribuição. A água potável deve ser protegida contra a contaminação.  
O estabelecimento de transformação deve dispor de um abastecimento de água potável que, 
antes de ser utilizado pela primeira vez (incluindo sob a forma de gelo), respeite todos os 
requisitos regulamentares locais e nacionais aplicáveis. A água utilizada na fábrica, incluindo no 
arrefecimento e no processo de produção, deve respeitar os requisitos de qualidade e 
microbiológicos adequados à utilização pretendida. 
A água em contacto direto e indireto com os géneros alimentícios deve ser objeto de amostragem 
em locais apropriados (ponto de utilização) e sujeita a análises microbiológicas (CTV e 
coliformes), com uma frequência previamente definida (de preferência todos os meses). 
Caso a água seja tratada com cloro, deve assegurar-se através de controlos que o nível de cloro 
residual no ponto de utilização se mantém dentro dos limites indicados nas especificações 
aplicáveis. 
A recuperação, a reciclagem, o recondicionamento e a reutilização da água devem ser geridos em 
conformidade com os princípios HACCP. Por conseguinte, qualquer reutilização da água deve ser 
sujeita a uma análise dos perigos, nomeadamente a avaliação da adequação da mesma para ser 
recondicionada, e os pontos de controlo críticos devem ser identificados, na medida do 
necessário, para monitorizar o cumprimento dos limites identificados e adequados para a 
utilização pretendida. 
A água de processo recuperada e reciclada deve ser recondicionada, antes de qualquer 
reutilização, por meio de um ou mais tratamentos apropriados, em função da utilização a que se 
destina, de modo a garantir a segurança e a adequação do género alimentício produzido. 
A utilização de água não potável que não tenha sido submetida a qualquer tratamento ou 
recondicionamento é geralmente autorizada para a produção de vapor, bem como para os 
equipamentos de combate a incêndios ou de refrigeração, desde que: 

 seja armazenada e distribuída num sistema separado que evite a sua utilização acidental 
para qualquer outro fim, 

 não represente qualquer risco, direto ou indireto, de contaminação da produção, e  
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 as canalizações e os equipamentos de armazenagem e distribuição sejam claramente 
distinguíveis das canalizações utilizadas para a água potável. 

5.3.2. Fornecimento de vapor 
O vapor distribuído no ponto de utilização deve ter a qualidade e pureza adequadas. Quando for 
incorporado no produto (injeções de vapor em panelas e esterilizadores) ou utilizado em contacto 
com este ou com a embalagem primária, o vapor deve ser de «qualidade culinária» e produzido a 
partir de água potável. Este tipo de vapor é produzido exclusivamente com produtos químicos 
para caldeiras legalmente aprovados (consultar as autoridades competentes) e submetido a 
sedimentação (separador), filtrado e distribuído através de tubagens em aço inoxidável após a 
filtração. 
O vapor utilizado em contacto direto com os géneros alimentícios ou nas superfícies que 
contactam com estes não deve conter substâncias que constituam um risco para a saúde. A 
qualidade do vapor condensado deve ser regularmente testada (turvação, gosto anormal e 
partículas). 
As saídas dos tubos de vapor não devem estar em contacto com o pavimento. 

5.3.3. Fornecimento de ar 
O ar ambiente não deve ser uma fonte de contaminação microbiológica e a sua qualidade 
microbiológica deve ser monitorizada nas zonas onde os produtos esterilizados ou pasteurizados 
estão expostos ao ar, para verificar se cumpre os parâmetros adequados.  
Sempre que possível, as zonas pré e pós-pasteurização devem ter fornecimentos de ar 
separados.  
A temperatura e a humidade devem ser controladas onde for necessário (por exemplo, nas salas 
de armazenagem a frio). 
A integridade física das entradas de admissão de ar exterior deve ser periodicamente examinada. 
Nas linhas de enchimento a frio, é necessário utilizar sistemas de filtração do ar HEPA1 ou 
similares para reduzir a recontaminação, caso se pretenda que os períodos de vida útil sejam 
semelhantes aos dos produtos das linhas de enchimento a quente. De outro modo, deve ter-se em 
conta o efeito da contaminação pós-transformação sobre o tempo de vida útil e as condições de 
armazenagem correspondentes. 

5.3.4. Ventilação 
Deve assegurar-se uma ventilação suficiente para eliminar o vapor em excesso ou indesejável, 
bem como as poeiras e os cheiros provenientes das salas de transformação, facilitar a secagem 
após a limpeza com líquidos, impedir a condensação de vapor e substituir o ar viciado. 
O ar canalizado para zonas de alto risco deve ser filtrado a fim de remover as partículas e os 
condensados. Os filtros devem ser mantidos limpos e devem ser substituídos de acordo com um 
procedimento de manutenção documentado.  
A circulação do ar deve fazer-se na direção das zonas de menor risco (por exemplo, da zona de 
produção para a zona de serviços).  
Para impedir o acesso de pragas, as condutas de ventilação devem estar equipadas com uma 
rede ou outro dispositivo de proteção feito de um material resistente à corrosão. Essas redes 
devem ser facilmente removíveis para limpeza. 
Os sistemas de ventilação devem estar acessíveis para limpeza, mudança dos filtros e 
manutenção. 

                                                
1 Filtro de partículas de alta eficiência (High-Efficiency Particulate Air). As especificações podem ser encontradas na 
norma EN 1822:2009, que define várias categorias de filtros HEPA. 
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5.3.5. Iluminação 
Todas as áreas devem estar equipadas com um sistema de iluminação natural ou artificial com 
intensidade suficiente para permitir que o pessoal trabalhe de forma higiénica. 
Devem ser utilizadas lâmpadas inquebráveis para evitar que caiam pedaços de vidro nos produtos 
ou nos materiais de embalagem, contaminando-os. Se forem utilizadas lâmpadas quebráveis, 
estas devem possuir coberturas de proteção. 

5.3.6. Fornecimento de ar comprimido e de gás 
A qualidade do ar comprimido necessária varia em função da utilização prevista. Apresentam-se a 
seguir alguns exemplos de qualidade adequada. 
O sistema de fornecimento de ar comprimido deve ser dimensionado e equipado com os filtros e 
dispositivos de captação de humidade e óleo necessários para obter a qualidade pretendida. 

Categorias de qualidade do ar comprimido segundo a norma ISO 8573-1:2001 

 
Categoria 

de 
qualidade 

Partículas sólidas: 
número máximo de partículas por m³ de 

ar 

Água 
 

Óleo 
Teor máximo 

(mg/m3) 0,1 < d < 
0,5 

0,5 < d < 
1,0 1 < d < 5 Ponto de orvalho 

máximo (C) 
Teor 

(g/m3) 
1 100 1 0 -70 0,003 0,01 
2 100 000 1 000 10 -40 0,12 0,1 
3 - 10 000 500 -20 0,88 1,0 
4 - - 1 000 +3 6 5,0 
5 - - 20 000 +7 7,8 - 
6 - - - +10 9,4 - 

Categorias adequadas para várias utilizações numa fábrica de queijo fundido  

 
Cilindros e válvulas 

automáticos, etc. 
Máquinas de embalagem 

Contacto direto com o 
produto* 

 Congelamento Refrigeração Outro Congelamento Refrigeração Outro Congelamento Refrigeração Outro 

Partículas 
sólidas 

1-2 1-2 1 

Água 2 3 4 2 3 4 2 3 4 

Óleo 1-3 1-3 1-3 1 1 1 1 1 1 

*) Por exemplo, esvaziamento pneumático dos tubos. 

O ar comprimido em contacto direto com o queijo fundido acabado também deve ser sujeito a 
microfiltração o mais próximo possível do ponto de utilização. 
O ar comprimido proveniente de equipamentos que utilizem óleos lubrificantes e usado em 
contacto com o produto ou com as embalagens (ou como ingrediente) deve estar isento de óleo 
(para evitar a contaminação com potenciais alergénios) e ser filtrado2 no ponto de utilização para 
ficar limpo e isento de cheiros, bem como de qualquer outra contaminação indesejável. 

5.3.7. Documentação 
A documentação pertinente para os serviços de apoio e os serviços de utilidade pública inclui:  
Documentos: 
- requisitos aplicáveis à água potável, 
- procedimentos de amostragem e análise microbiológica da água, análises de rotina do vapor 
condensado e amostragem e análise da qualidade microbiológica do ar, 

                                                
2 Por exemplo, filtros de carbono ativado seguidos de um filtro de partículas de 0,01 . 
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- procedimento de manutenção dos filtros de ar, 
- especificações relativas às qualidades do ar comprimido, 
- análise dos perigos e plano HACCP correspondente para a água reutilizada. 
Registos: 
Resultados das análises da água (microbianas e, se for caso disso, do cloro), do vapor (turvação, 
gosto anormal e partículas) e do ar (microbianas). 
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5.4. ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS E CONTROLO DE RESÍDUOS E EFLUENTES 

5.4.1. Resíduos sólidos 
Deve evitar-se a acumulação de resíduos nas zonas de manuseamento ou armazenagem de 
géneros alimentícios. Os resíduos reunidos no local devem ser, se possível, sujeitos a triagem e 
removidos periodicamente da zona de produção. A remoção de resíduos deve fazer-se com a 
frequência necessária para evitar a sua acumulação e, pelo menos, diariamente. 
Recomenda-se a utilização de sacos descartáveis.  
Os recipientes utilizados para os resíduos e materiais não comestíveis devem ser reservados a 
essa utilização e claramente identificados como tal (por exemplo, com etiquetas). Os recipientes 
devem estar cobertos com tampas se contiverem resíduos orgânicos.  
A empresa deve ter um plano de eliminação de resíduos documentado que descreva o tratamento 
a dar aos resíduos contidos nos recipientes. 
A zona de eliminação de resíduos deve estar situada o mais longe possível: 

 das fontes de ar e de água, 
 da zona de produção, 
 da área de entrada de matérias-primas. 

A zona de eliminação de resíduos deve ser lavada e os recipientes limpos após cada recolha.  
Os produtos que não estejam conformes com as respetivas especificações e se destinem a ser 
eliminados ou utilizados como alimentos para animais, ou para outros fins não alimentares, devem 
ser armazenados separadamente e claramente identificados (rótulos, sinalização, etc.) em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1069/2009 relativo aos subprodutos animais. 

5.4.2. Redes de drenagem e esgotos 
O coletor/unidade de tratamento de águas residuais deve estar situado o mais longe possível: 

 das fontes de ar e de água, 
 da zona de produção, 
 da área de entrada de matérias-primas. 

A drenagem de águas residuais, incluindo as águas de lavagem e de limpeza utilizadas no 
processo de fabrico, nas instalações e nos equipamentos, deve ser planeada e realizada de forma 
a evitar a contaminação dos produtos acabados, da água potável e do ambiente na zona de 
transformação. A capacidade de escoamento deve ser superior ao potencial volume de água.  

5.4.3. Documentação 
Entre os documentos pertinentes para os resíduos figura um plano de eliminação de resíduos. 

5.5. PREVENÇÃO DA ENTRADA DE MATÉRIAS ESTRANHAS 

5.5.1. Contaminantes 
Embora as máquinas e os equipamentos devam ser concebidos e construídos com materiais 
resistentes e inquebráveis, as peças dos equipamentos ou as matérias-primas previamente 
contaminadas constituem a principal fonte de matérias estranhas presentes nos produtos. São 
disto exemplo: 

 vidro de janelas não protegidas, lâmpadas, tubos de néon, termómetros, material 
laboratorial de vidro, ralos de vigia dos reservatórios, lâmpadas anti-insetos ou outros 
equipamentos de vidro, 
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 madeira de paletes ou equipamentos de madeira, 
 metal de máquinas ou equipamentos incorretamente fabricados ou mantidos, 
 plástico dos baldes, caixas ou escovas, 
 pedras de pavimentos ou paredes danificados, 
 utensílios utilizados na zona de produção e perdidos pelo pessoal (lápis, facas ou chaves). 

5.5.2. Prevenção 
A fim de evitar e controlar as matérias estranhas, devem tomar-se as seguintes medidas: 

 eliminar ou substituir os artigos que possam causar riscos (por exemplo, alfinetes), 
 cobrir os vidros com película metálica antiestilhaço ou utilizar vidro de segurança, 
 utilizar cores totalmente diferentes das utilizadas para as matérias-primas e os produtos 

acabados, 
 proceder à manutenção ou à substituição regular dos equipamentos danificados, 
 inspecionar o primeiro produto saído do equipamento após a limpeza deste, 
 realizar inspeções internas dos equipamentos utilizados (recomenda-se a elaboração de 

listas de artigos de vidro, plástico e outros que criem riscos), 
 ministrar formação ao pessoal sobre os riscos causados por matérias estranhas, vidro e 

madeira. 
Os alimentos não embalados não devem entrar em contacto com madeira e cartão.  

5.5.3. Verificação  
A fim de evitar e reduzir a contaminação do produto com matérias estranhas, recomenda-se a 
utilização de filtros, crivos, detetores de metais e/ou aparelhos de raios-X. Devido às suas 
limitações técnicas, estes dispositivos não são totalmente fiáveis, mas podem ajudar a minimizar 
os riscos e a identificar os pontos fracos existentes no processo. 

5.5.4. Documentação 
Ver 6.4 (Plano HACCP). 

5.6. CONTROLO DE ALERGÉNIOS 

5.6.1. Avaliação 
Deve existir um programa de gestão de alergénios baseado na avaliação das fontes e na natureza 
dos potenciais alergénios. 
A avaliação deve incluir o tipo e a quantidade de substâncias alergénicas presentes em: 

 matérias-primas e ingredientes adquiridos, 
 óleos lubrificantes para equipamentos em contacto com o produto ou as embalagens (ou 

eventualmente utilizados como ingredientes), os quais devem estar isentos de alergénios, 
 água de enxaguamento após a desinfeção, 
 ar comprimido. 

A avaliação deve ser realizada preferencialmente no âmbito da análise dos perigos (ver 6.3) e 
incluir o eventual teor de substâncias constantes do anexo II do Regulamento (UE) n.º 1169/2011.  

5.6.2. Prevenção 
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A contaminação cruzada pode ser minimizada e controlada por: 
 inspeção visual, à entrada, das embalagens de matérias-primas que contenham alergénios 

(todas as matérias derramadas ou vertidas devem ser objeto de medidas de proteção), 
 armazenagem separada das matérias-primas que contenham alergénios, 
 medidas para garantir que se tomam os devidos cuidados durante o processo de produção 

(por exemplo, é recomendada a utilização de caixas com tampas), 
 exigência de um processo de limpeza completo em caso de utilização dos mesmos 

equipamentos ou linhas de produção para produtos com e sem substâncias alergénicas, 
se não for possível a sua separação total. 

Os equipamentos utilizados em contacto com alergénios devem ser facilmente reconhecíveis 
(etiquetas, cores, etc.). 

5.6.3. Documentação 
A documentação pertinente para o controlo de alergénios inclui: 
- resultados da avaliação, 
- lista dos equipamentos que utilizam lubrificantes com potenciais alergénios, 
- descrição das medidas de controlo em vigor. 
A rastreabilidade dos alergénios alimentares, incluindo os incorporados em produtos 
semiacabados (nomeadamente através de reprocessamento) e em produtos acabados, deve ser 
assegurada e registada. Nos documentos relativos às especificações dos produtos acabados (ver 
5.12), devem indicar-se os alergénios contidos na lista de ingredientes. 

5.7. LIMPEZA E DESINFEÇÃO 
O objetivo da limpeza é eliminar resíduos, bactérias (incluindo esporos) e bolores dos 
equipamentos e do ambiente do processo, evitando simultaneamente a dispersão de 
microrganismos (através da geração de aerossóis) em toda a zona de produção. A limpeza, por si 
só, não consegue eliminar todas as bactérias dos equipamentos, pelo que é necessária uma fase 
de desinfeção separada, que pode ser realizada mediante a utilização de produtos químicos, a 
aplicação de calor ou uma combinação de ambas. 

5.7.1. Procedimentos de limpeza 
Todos os equipamentos, os utensílios e o ambiente em que os géneros alimentícios são 
manuseados devem ser limpos e desinfetados na medida do necessário, a fim de impedir a 
contaminação do produto. 
Devem indicar-se por escrito os procedimentos adequados de limpeza e desinfeção a aplicar a 
todos os equipamentos e ao ambiente em que os géneros alimentícios são transformados 
(pavimentos, paredes, tetos e canais de escoamento nas zonas de produção). 
Na medida do necessário para o fim a que se destinam, os procedimentos devem incluir 
especificações e informações pormenorizadas sobre: 

 o objeto do programa (área, equipamentos ou utensílios a limpar e/ou desinfetar), 
 os detergentes e desinfetantes utilizados e a respetiva concentração, 
 o método (por exemplo, duração, temperatura, taxa de fluxo e pressão das soluções de 

limpeza, número e ordem das etapas de limpeza), 
 a frequência, 
 os procedimentos de monitorização, 
 o procedimento de verificação, 
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 as responsabilidades (quem está encarregado de quê).  
A limpeza é, em regra, efetuada manualmente ou através de sistemas de limpeza no local (CIP). 
Os equipamentos de transformação que não possam ser limpos no local, bem como os 
pavimentos, canais de escoamento, paredes e tetos devem ser limpos manualmente. 
Os equipamentos que tenham de ser desmontados devem ser mergulhados em detergentes 
quentes e esfregados manualmente para remover a sujidade, em seguida, devem ser enxaguados 
com água (ver secção 5.3.1) e desinfetados, antes de voltarem a ser montados. 
Todas as superfícies a desinfetar devem estar bem limpas para evitar que os agentes de 
desinfeção sejam inativados por substâncias orgânicas. 
A limpeza deve ser efetuada imediatamente a seguir ao fim da produção. A desinfeção, se for 
realizada em separado, deve ter lugar imediatamente antes do início da produção. 
Os equipamentos utilizados ocasionalmente, tais como linhas, peças e acessórios suplementares, 
devem voltar a ser limpos e/ou desinfetados antes de cada utilização. 
Sempre que os mesmos veículos, meios de transporte e contentores sejam utilizados para 
produtos alimentares e não alimentares, deve proceder-se à sua limpeza entre os carregamentos. 
Os contentores para produtos a granel devem ser exclusivamente reservados a utilização 
alimentar, salvo se forem objeto de uma limpeza e desinfeção adequadas, cuja eficácia tenha sido 
validada, e que sejam monitorizadas durante a sua execução e devidamente verificadas.  
Sempre que se utilizem desinfetantes para desinfetar as superfícies em contacto com o produto, a 
sua aplicação deve ser normalmente seguida de um enxaguamento adequado com água potável, 
a menos que tal não seja exigido pelas instruções de utilização do desinfetante em causa, tal 
como aprovadas pela autoridade competente. 
Se o fabrico só tiver lugar ocasionalmente, devem estar previstos procedimentos de limpeza antes 
e após a produção.  

5.7.2. Agentes e utensílios de limpeza e desinfeção 
A primeira fase do processo de limpeza é a seleção do agente de limpeza adequado, a qual 
depende do tipo de sujidade, da superfície a limpar e da sua segurança. Numa fábrica de queijo 
fundido, a sujidade resultante do produto é normalmente constituída por matéria orgânica 
(principalmente sob a forma de gordura e proteínas) e por matéria inorgânica, sob a forma de sais 
de cálcio (pedra do leite). 
A remoção da matéria orgânica é normalmente efetuada com detergentes cáusticos contendo 
agentes molhantes; a remoção da sujidade inorgânica é facilitada pela utilização de ácidos (nítrico 
e fosfórico, principalmente). 
Todos os compostos utilizados na limpeza e desinfeção devem ter sido aprovados como 
adequados para uso alimentar. Estes materiais devem ser armazenados, de preferência, nos seus 
recipientes de origem, claramente identificados e armazenados fora das zonas de produção, a fim 
de evitar a contaminação dos materiais de embalagem e dos produtos, bem como eventuais 
danos ao pessoal da produção. Os agentes de limpeza necessários durante o dia podem ser 
colocados na proximidade do local de utilização, se estiverem claramente identificados. 
As escovas não devem ser feitas de cerdas ou de madeira, mas sim de plástico (polipropileno, 
nylon de alta densidade). Os baldes devem ser feitos de materiais semelhantes ou de aço 
inoxidável. Deve definir-se um intervalo adequado para a substituição regular das escovas e dos 
baldes de plástico. Os panos de limpeza devem ser evitados, dando-se preferência às toalhas de 
papel descartáveis. 
O pessoal de produção deve receber formação sobre a correta manipulação e utilização dos 
materiais de limpeza, que geralmente são perigosos e só devem ser utilizados em conformidade 
com as instruções do fabricante. 
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Quando não estiverem a ser utilizados, os utensílios de limpeza devem ser arrumados de forma 
higiénica (por exemplo, pendurados na parede, guardados em armários, etc.). 

5.7.3. Monitorização e verificação da limpeza e desinfeção 
Todas as operações de limpeza e desinfeção e os parâmetros relevantes devem ser registados 
em cada ciclo de limpeza, os registos devem ser mantidos e revistos, e devem ser tomadas 
medidas corretivas imediatas em caso de falha dos equipamentos ou do procedimento. Os 
parâmetros de funcionamento do sistema CIP (limpeza no local) devem ser continuamente 
registados: temperatura, tempo, concentração e taxa de fluxo. 
O desempenho em matéria de limpeza e desinfeção deve ser periodicamente verificado para 
avaliar a eficácia dos procedimentos, detergentes e desinfetantes. A verificação deve incluir a 
desmontagem do equipamento, a sua inspeção visual, a extração de zaragatoas e/ou placas de 
contacto microbiológicas dos equipamentos de transformação após a sua limpeza e desinfeção 
(em especial de superfícies e pontos de contacto com o produto identificados como de difícil 
limpeza) e controlos da inexistência de desinfetantes químicos antes da produção. 
 
 

5.7.4. Documentação 
Documentos: 
- procedimentos de limpeza, incluindo um procedimento de verificação de cada circuito, 
equipamento e zona, 
- especificações dos detergentes e desinfetantes (por exemplo, fichas de informação). 
Registos: 
- monitorização das operações de limpeza (parâmetros de monitorização), 
- resultados da verificação. 

5.8. HIGIENE DO PESSOAL 
Para manter a higiene e garantir a segurança alimentar, é fundamental sensibilizar o pessoal, 
desde os quadros superiores a todos os operadores, para a importância essencial da higiene e 
das boas práticas de higiene em todas as atividades: seleção e gestão dos fornecedores e do 
pessoal, desenvolvimento de novos produtos, operações de fabrico, armazenagem, 
manuseamento e distribuição dos produtos. Por conseguinte, deve aplicar-se um procedimento de 
formação eficaz em matéria de higiene e segurança alimentar, para que o pessoal esteja sempre 
muito atento a estas questões (ver 4.4). 

5.8.1. Saúde pessoal 
Os operadores que manuseiem ou possam entrar em contacto com os géneros alimentícios 
devem estar sempre em bom estado de saúde. Os trabalhadores devem receber instruções dos 
seus supervisores para comunicarem os seus problemas de saúde, tais como doenças 
transmissíveis, outras doenças, feridas abertas ou quaisquer outras fontes anormais de 
contaminação microbiológica que possam contaminar os géneros alimentícios, as superfícies que 
com estes contactam ou os materiais das embalagens.  
Os supervisores devem certificar-se de que os trabalhadores compreendem as instruções. 
As pessoas que comuniquem ou que revelem os sintomas acima referidos devem ser excluídas 
das operações que envolvam o manuseamento de géneros alimentícios até que o problema de 
saúde esteja resolvido. 
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O pessoal tem de estar ciente das doenças que têm de ser comunicadas às chefias. Por sua vez, 
estas devem apresentar uma declaração em caso de problemas de saúde como, por exemplo:  

 gastroenterite, 
 vómitos, 
 infeção por Salmonella, 
 febre, 
 garganta inflamada acompanhada de febre,  
 lesões cutâneas infetadas, 
 corrimentos nasais, oculares e dos ouvidos. 

Sem prejuízo das restrições legais existentes no país onde a empresa está a operar, os 
trabalhadores devem ser submetidos a um exame médico antes de serem admitidos em 
operações que impliquem o contacto com géneros alimentícios, salvo se um perigo documentado 
ou uma avaliação médica estipularem o contrário. 
Sempre que tal seja permitido, devem ser realizados exames médicos suplementares, a intervalos 
definidos pelo OESA. 

5.8.2. Higiene e comportamento pessoais 
Para minimizar o risco de contaminação do produto pela atividade humana, há que respeitar e 
aplicar as regras seguintes: 

 todos os trabalhadores têm de manter um elevado grau de higiene pessoal, com mãos e 
unhas limpas e adequadamente cortadas, 

 todos os cortes e escoriações existentes na pele exposta têm de ser cobertos por pensos 
adesivos detetáveis por um detetor de metais e numa cor específica. A eficácia da sua 
deteção por um detetor de metais deve ser verificada periodicamente, 

 os trabalhadores têm de lavar e desinfetar as mãos antes de começarem a trabalhar, após 
cada ausência da área de trabalho e sempre que as mãos fiquem sujas ou contaminadas, 
nomeadamente depois de espirrarem, tossirem, tocarem em resíduos, etc., 

 os trabalhadores têm de estar bem barbeados ou, caso usem barba, têm de prendê-la com 
redes próprias, na área de trabalho. Também é necessário usar uma touca que tape 
completamente o cabelo (redes para o cabelo de malha apertada) nas áreas de trabalho 
para evitar contaminar os géneros alimentícios com cabelos, 

 é proibido usar loções perfumadas para as mãos, verniz para unhas, unhas e pestanas 
postiças, etc., 

 não devem usar-se anéis, brincos, relógios e outras joias durante o trabalho; o uso de 
luvas é obrigatório se as alianças de casamento não puderem ser retiradas, 

 todos os trabalhadores das zonas de transformação dos géneros alimentícios devem usar 
vestuário de proteção limpo, lavável e de cor clara, sem bolsos exteriores. O vestuário, 
incluindo o calçado, tem de ser mantido limpo e em bom estado de conservação. Em 
zonas específicas, definidas pela gerência de acordo com a análise de riscos, pode ser 
necessário mudar de calçado e de vestuário. Devem usar-se botas nas zonas húmidas. 
Não são permitidos botões no vestuário de trabalho (para evitar a contaminação física), 
apenas botões de pressão. Devem ser facultadas coberturas para calçado aos visitantes, 

 durante o trabalho é proibido comer, beber e fumar (atividades unicamente permitidas em 
determinadas áreas de descanso); o fornecimento adequado de água potável ao pessoal é 
aceite desde que não se torne uma fonte de contaminação (por exemplo, as rolhas das 
garrafas, etc.), 
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 para evitar que certos artigos caiam nos produtos, os trabalhadores não devem transportar 
canetas, termómetros, óculos, ferramentas, etc., nas camisas, nas batas e noutras peças 
de vestuário, acima do cinto ou da cintura, 

 os produtos não embalados, os materiais de embalagem e as superfícies em contacto com 
os produtos não devem ser manuseados se as mãos tiverem feridas ou ligaduras, a menos 
que estejam protegidas por luvas, ou se os dedos tiverem cortes e feridas abertas, a não 
ser que estejam cobertos com pensos adesivos e proteções de plástico (todos os 
acidentes/lesões devem ser comunicados ao supervisor direto para que o trabalhador 
receba o tratamento adequado antes de regressar ao trabalho), 
 

 caso sejam utilizadas luvas, estas devem ser feitas de um material higiénico e 
impermeável e mantidas limpas, intactas e em boas condições sanitárias, 

 os alimentos destinados ao consumo dos trabalhadores durante as pausas e refeições só 
podem entrar em determinadas zonas e devem ser armazenados em recipientes rígidos e 
fechados (não são permitidos alimentos nos cacifos dos trabalhadores nas zonas de 
produção), 

 não devem ser introduzidas flores ou plantas vivas nas zonas de produção e nos 
escritórios ou corredores que deem diretamente para as zonas de produção, 

 os tampões para os ouvidos devem estar presos por um cordão para impedir a 
contaminação do produto. 

A responsabilidade e a autoridade para garantir que todo o pessoal cumpre as regras acima 
referidas devem ser especificamente atribuídas ao pessoal de supervisão competente. 
Para evitar que um trabalhador com uma doença transmissível pelo ar possa contaminar os 
produtos, a empresa tem de assumir a responsabilidade global pela segurança alimentar, pela 
higiene e pelo controlo das pragas nos espaços de refeição existentes no local.  

5.8.3. Serviços de restauração para o pessoal 
As cantinas do pessoal e as áreas designadas para a armazenagem e o consumo de alimentos 
devem estar situadas de modo a minimizar as possibilidades de contaminação cruzada das zonas 
de produção.  
As cantinas do pessoal devem ser geridas de forma a assegurar que os ingredientes são 
armazenados de forma higiénica e que a preparação, armazenagem e serviço dos alimentos 
preparados é feita em boas condições de higiene.  
Os alimentos trazidos pelos próprios trabalhadores só devem ser armazenados e consumidos em 
determinadas zonas. 
Caso os serviços de restauração para o pessoal sejam geridos por um contratante, este deve ser 
responsabilizado por todas as suas atividades e o sistema de higiene em vigor deve ser incluído 
nas atividades de auditoria periódicas. 

5.8.4. Documentação 
Instruções relativas à higiene do pessoal. 

5.9. GESTÃO DOS MATERIAIS ADQUIRIDOS (MATÉRIAS-PRIMAS E INGREDIENTES) 

5.9.1. Gestão das matérias-primas e dos ingredientes adquiridos 
A qualidade das matérias-primas e dos ingredientes (incluindo sal, substâncias aromatizantes, 
aditivos, adjuvantes tecnológicos e gases) é fundamental para a obtenção de um produto acabado 
de alta qualidade, ou seja, um produto que não só respeite toda a regulamentação aplicável, mas 
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também seja sempre constituído por materiais de qualidade controlada e capaz de satisfazer as 
necessidades nutricionais e de saúde dos consumidores. 
5.9.1.1. Seleção e gestão dos fornecedores 
Todos os ingredientes e matérias-primas devem ser adquiridos a fornecedores aprovados e 
registados. Este registo deve ser avaliado periodicamente tendo em conta o desempenho anterior 
dos fornecedores (capacidade de satisfazer as expectativas, os requisitos e as especificações de 
qualidade e segurança alimentar) e os perigos associados ao material e às unidades de produção. 
No anexo IV, parte A, apresenta-se um exemplo de método de avaliação dos fornecedores. 
5.9.1.2. Especificações 
Devem ser mantidos documentos com as especificações relativas a todos os ingredientes e 
matérias-primas utilizados. Estes documentos, para além das características de base dos 
produtos (composição química, parâmetros organoléticos, denominação, etc.), devem conter as 
seguintes especificações: 

 dados e informações de rastreabilidade: nome e origem dos materiais adquiridos, números 
de registo/aprovação, números do lote de produção e prazos de validade, 

 condições de armazenagem: temperatura, condições de humidade e iluminação e todos os 
outros elementos aplicáveis que possam afetar a qualidade dos produtos e a segurança 
alimentar, 

 critérios microbiológicos, 
 níveis máximos de pesticidas, dioxinas, PCB, metais pesados, aflatoxina M1, antibióticos e 

outros medicamentos veterinários3, 
 teor de alergénios, 
 contaminantes físicos: a matéria-prima deve estar isenta de qualquer tipo de matérias 

estranhas (metais, plástico, borracha, etc.). 
No caso dos queijos destinados exclusivamente a posterior transformação, podem exigir-se ao 
fornecedor as informações complementares necessárias para permitir um manuseamento, uma 
preparação e um tratamento adequados. São fornecidos dados mais pormenorizados na secção 
5.1.3. do Guia de Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-prima. 
5.9.1.3. Inspeção dos materiais recebidos 
Deve existir um procedimento documentado relativo à inspeção dos materiais recebidos que 
especifique a forma como o cumprimento dos requisitos e especificações são controlados e 
verificados.  
O nível a que os controlos a seguir referidos devem ser realizados depende da fiabilidade do 
fornecedor, da natureza do material, do impacto que este pode ter na eficácia da transformação e 
na qualidade do produto acabado: 

 inspeções visuais, antes e durante a descarga, a qualidade e a segurança dos materiais 
foram mantidas durante o transporte (p. ex., integridade dos selos, ausência de infestação, 
existência de registos da temperatura), a limpeza dos produtos e dos veículos, as corretas 
condições de transporte (temperatura, presença de materiais proibidos na expedição), etc., 

 verificação de que os documentos correspondem à encomenda (quantidade e qualidade), 
por exemplo, presença dos certificados de análise e dos registos das temperaturas de 
transporte exigidos, 

                                                
3 Note-se que os teores máximos fixados para o leite também se aplicam aos géneros alimentícios transformados e 
compostos por meio de cálculo (artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 1881/2006), e que as proibições relativas à 
utilização, à mistura e à destoxificação (artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1881/2006) são aplicáveis. 
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 ensaios de avaliação organolética da aparência, da cor, do cheiro e do gosto, 
 ensaios físicos, ou seja, temperatura à chegada, 
 análises químicas e microbiológicas para verificar a conformidade com as especificações. 

Os materiais conformes com as especificações são aprovados para utilização. Os materiais não 
conformes ou que tenham sido transportados em condições inaceitáveis (apresentando-se sujos, 
danificados ou fora da validade) devem ser manuseados de forma a garantir que não possam ser 
inadvertidamente utilizados até serem devolvidos ao fornecedor. 
No caso dos queijos destinados exclusivamente a posterior transformação, devem verificar-se os 
aspetos seguintes: 

 tipo de matéria-prima, 
 estado visual dos queijos (p. ex., bolor visível, ácaros do queijo, sujidade, etc.), 
 estado dos materiais de embalagem, 
 informações complementares necessárias para possibilitar a tomada de decisões quanto à 

sua aceitação e a eventuais restrições à sua utilização, incluindo sobre o manuseamento, 
a preparação e o tratamento adequados, a natureza de uma eventual contaminação e 
qualquer tratamento prévio. 

As orientações fornecidas na secção 5.3.1 do Guia de Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o 
queijo utilizado como matéria-prima têm de ser respeitadas. 
No anexo IV, parte B, apresenta-se um exemplo de um formulário de registo de receção das 
matérias-primas. 
5.9.1.4. Condições de armazenagem e de manuseamento 
Os materiais recebidos têm de ser claramente identificados e adequadamente manuseados e 
armazenados até à sua utilização, em conformidade com as especificações de armazenagem 
aplicáveis. 
A armazenagem de queijos utilizados como matéria-prima deve seguir as orientações fornecidas 
na secção 5.3.2 do Guia de Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-
prima. 
As instalações de armazenagem devem estar bem limpas e organizadas. 
Para permitir a limpeza e controlar as pragas, há que ter em consideração a distância em relação 
às paredes, a existência de portas e janelas estanques, bem como de pavimentos, paredes e 
estruturas suspensas laváveis. 
Os sacos ou tambores danificados devem ser selados para evitar o derramamento dos produtos e 
a sua contaminação. Os ingredientes contaminados por danos não devem ser utilizados devido à 
possibilidade de contaminação microbiológica ou com corpos estranhos. 
Os recipientes de vidro devem ser armazenados separadamente de outros materiais. 
A armazenagem de material alimentar deve seguir o princípio de «primeiro a entrar primeiro a 
sair» (FIFO), em especial quando a durabilidade dos materiais afetar a segurança e a adequação 
dos alimentos. É importante instruir o pessoal para que despache primeiro as existências mais 
antigas. O material alimentar que não o queijo também deve seguir o princípio de «primeiro a 
expirar primeiro a sair» (FEFO). 
Deve ser utilizada uma codificação dos lotes tendo em vista uma correta aplicação da rotação das 
existências.   
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5.9.2. Gestão das embalagens adquiridas 
A embalagem inclui a embalagem primária [materiais em contacto com o produto, tais como 
recipientes de plástico, cubas e materiais de embalagem em contínuo (form-fill-seal)], a 
embalagem secundária (materiais que não estão em contacto com o produto, como as caixas 
exteriores de cartão), as películas retráteis e as paletes. 
 
5.9.2.1. Seleção e gestão dos fornecedores 
Todos os materiais de embalagem devem ser comprados a fornecedores aprovados e registados. 
Este registo deve ser auditado periodicamente de acordo com um plano de auditoria e tendo em 
conta o desempenho anterior dos fornecedores (capacidade de satisfazer as especificações) e os 
perigos associados ao material. 
5.9.2.2. Cumprimento da regulamentação 
As embalagens primárias devem ser adequadas para estar em contacto com alimentos. Não 
devem: 

 constituir um perigo para a saúde humana, 
 causar alterações inaceitáveis da composição dos produtos alimentares, 
 levar à deterioração das características organoléticas dos produtos alimentares. 

Todas as embalagens, tanto as que estão em contacto com o produto como os invólucros e caixas 
de proteção exteriores, devem estar conformes com o Regulamento (UE) n.º 1935/2004. Deve 
estar disponível a documentação apropriada para demonstrar este cumprimento. Essa 
documentação deve ser facultada às autoridades competentes, a seu pedido. 
Quando a regulamentação assim o exija, os fornecedores de materiais de embalagem devem 
realizar o ensaio de migração global previsto para o tipo de material e os ensaios de migração 
específica para os seus componentes. As garantias devem ter em conta a natureza do produto a 
embalar e os tratamentos físicos (termoformação) ou químicos (desinfeção) realizados pelo 
fabricante durante as operações de embalagem. 
5.9.2.3. Inspeção dos materiais recebidos 
No momento da entrega, as embalagens devem ser submetidas a uma inspeção visual da limpeza 
exterior e as que estiverem sujas devem ser rejeitadas. 
As paletes de madeira que não estejam limpas e que se encontrem danificadas devem ser 
excluídas do fluxo do processo. 
5.9.2.4. Armazenagem e manuseamento 
Os materiais de embalagem devem ser armazenados em zonas limpas e secas. Uma vez que 
estes materiais não são geralmente limpos antes da sua utilização, devem ser objeto de especial 
atenção durante a armazenagem em armazéns e locais de produção para evitar a contaminação 
por sujidade, infestações e qualquer agente contaminante. 
As paletes de madeira podem ser uma fonte de contaminação microbiológica, principalmente as 
utilizadas para entregar embalagens e matérias-primas, que estão com frequência bastante sujas. 
Devem ser mantidas fora das zonas de transformação e confinadas às áreas onde o produto já 
esteja embalado e não possa ser contaminado. Nas zonas de transformação, devem utilizar-se 
grades, paletes e carrinhos feitos de materiais que possam ser limpos (plásticos, metais) ou que 
sejam descartáveis. 
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5.9.3. Documentação 
Documentos: 
- registo dos fornecedores, incluindo os respetivos números de registo ou de aprovação, 
- documentos relativos às especificações de todas as matérias-primas e ingredientes, 
- procedimento de inspeção dos materiais recebidos, 
- garantias de que os materiais de embalagem primária podem ser utilizados sem quaisquer 
preocupações de segurança alimentar em relação ao produto a embalar e aos tratamentos físicos 
(termoformação) ou químicos (desinfeção) realizados pelo fabricante durante as operações de 
embalagem. 
Registos: 
- desvios detetados em relação às especificações, 
- resultados das amostragens e análises e de outros testes realizados. 
Para facilitar uma rastreabilidade eficaz, os registos dos queijos recebidos que sejam destinados 
exclusivamente a posterior transformação devem estar ligados à identificação do lote de origem 
fornecida pelo fabricante inicial. 

5.10. ROTULAGEM 

5.10.1. Informações relacionadas com a segurança alimentar 
Os produtos finais devem ser rotulados com os seguintes elementos: 

 marca de identificação [ver Regulamento (CE) n.º 853/2004], 
 origem do produto (nome e endereço do fabricante, do embalador ou do distribuidor), 
 período de vida útil, data de durabilidade mínima ou data-limite de consumo [Regulamento 

(UE) n.º 1169/2011], 
 recomendações relativas às condições de armazenagem, 
 lista de ingredientes (deve desenvolver-se um programa de coerência dos rótulos para 

garantir que a rotulagem dos alergénios está totalmente conforme com as receitas dos 
produtos. Todas as substâncias alergénicas presentes na receita devem ser identificadas). 

Os requisitos de rotulagem pertinentes devem ser consultados e respeitados [Regulamento (UE) 
n.º 1169/2011]. 

5.10.2. Documentação 
- resultados dos estudos sobre o período de vida útil. 

5.11. ARMAZÉNS E ARMAZENAGEM 

5.11.1. Procedimentos de armazenagem 
Os ingredientes e matérias-primas devem ser armazenados às temperaturas especificadas pelo 
estabelecimento do setor alimentar responsável pelo seu fabrico. A gestão da armazenagem de 
outros materiais que não o queijo deve seguir o princípio de «primeiro a expirar primeiro a sair» 
(FEFO). 
A armazenagem de queijo deve ser efetuada de acordo com o Guia de Orientação da 
EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-prima. 
Os materiais que tenham de ser armazenados no frio devem ser imediatamente colocados em 
ambientes refrigerados. 
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Os produtos acabados devem ser claramente identificados e corretamente manuseados e 
armazenados de acordo com os requisitos especificados (ver 5.12). 
A gestão da armazenagem dos produtos acabados deve ser efetuada segundo o princípio de 
«primeiro a entrar primeiro a sair» (FIFO). 
Deve afixar-se um termómetro em posição bem visível numa parede exterior do armazém. A 
temperatura deve ser vigiada através de termómetros registadores ou de medições manuais. 
A segurança da área deve ser garantida através de medidas de restrição do tráfego, e as zonas 
pedonais devem estar claramente assinaladas. 

5.11.2. Documentação 
- instruções de armazenagem, 
- resultados da calibração dos termómetros. 

5.12. SAÍDA DOS PRODUTOS FINAIS 
Para cada lote deve ser emitido um documento relativo às especificações do produto acabado 
(muitas vezes designado por «certidão de nascimento»), em que se especifiquem todos os 
requisitos seguintes: 

 descrição e composição do produto, 
 lista de ingredientes a incluir no rótulo, 
 requisitos e características químicas, físicas e sensoriais, 
 critérios microbiológicos aplicados para verificar os controlos dos micróbios, 
 qualquer teor de alergénios, 
 embalagem do produto (incluindo dados de rastreabilidade e informações a colocar na 

embalagem), 
 período de vida útil e condições de armazenagem e transporte correspondentes 

(temperatura, condições de humidade e iluminação e todos os outros elementos aplicáveis 
que possam afetar a qualidade do produto e a segurança alimentar), 

 as condições de utilização. 

6. SISTEMA HACCP 

6.1. PRINCÍPIOS HACCP  
Cada produtor deve dispor de um sistema HACCP em funcionamento, de acordo com os sete 
princípios HACCP estabelecidos pelo Codex Alimentarius.  
PRINCÍPIO 1:  Realizar uma análise dos perigos. Esta análise inclui a identificação de potenciais 

perigos e da necessidade de os controlar (ou seja, prevenção, redução para 
níveis aceitáveis ou eliminação). 

PRINCÍPIO 2:  Determinar os pontos críticos de controlo (PCC). Esta determinação baseia-se na 
avaliação das medidas de controlo disponíveis no que respeita ao seu efeito 
contra os perigos e à possibilidade de serem monitorizadas a tempo de tomar 
medidas corretivas imediatas. Os PCC correspondem às etapas em que as 
medidas de controlo são essenciais para atingir o nível de controlo necessário (cf. 
princípio 1). 

PRINCÍPIO 3:  Estabelecer limites críticos. Em cada PCC são estabelecidos limites para os 
parâmetros pertinentes utilizados para monitorizar o correto funcionamento das 
medidas de controlo. O valor-limite determina se a medida de controlo está a 
funcionar como pretendido ou se ocorreu uma perda de controlo. 
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PRINCÍPIO 4:  Estabelecer um sistema para monitorizar o controlo do PCC. 
PRINCÍPIO 5:  Estabelecer as medidas corretivas a tomar quando a monitorização indicar que 

um determinado PCC não se encontra sob controlo. Considera-se que um PCC 
não está sob controlo quando um ou mais limites críticos são ultrapassados. 

PRINCÍPIO 6:  Estabelecer procedimentos de verificação para confirmar que o sistema HACCP 
está a funcionar eficazmente. As atividades de verificação também incluem a 
verificação do sistema na sua entidade (pré-requisitos e HACCP). 

PRINCÍPIO 7:  Estabelecer documentação relativa a todos os procedimentos e registos 
apropriados a estes princípios e à sua aplicação.  

A criação de uma equipa HACCP é essencial para o desempenho do sistema HACCP/PPR. 
A equipa HACCP deve combinar conhecimentos multidisciplinares com conhecimentos em 
matéria de fabrico de queijo fundido, garantia de qualidade, microbiologia e tecnologias de 
transformação, e possuir experiência no domínio do desenvolvimento e aplicação de um sistema 
HACCP.  
O chefe da equipa HACCP tem as seguintes responsabilidades: 

 gerir a equipa HACCP e organizar os seus trabalhos, 

 assegurar a formação e a educação dos membros da equipa HACCP, 

 assegurar o estabelecimento, a aplicação, a manutenção e a atualização do sistema 
HACCP/PPR e 

 estabelecer contactos com terceiros sobre questões relacionadas com o sistema 
HACCP/PPR. 

6.2. DADOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA REALIZAR UMA ANÁLISE DOS PERIGOS 

6.2.1. Características das matérias-primas e dos ingredientes 
Deve ser mantida uma descrição de cada tipo de matéria-prima, ingrediente e aditivo utilizados, 
que indique adequadamente os aspetos microbiológicos, químicos ou físicos que podem ser 
importantes para identificar a sua segurança alimentar e os perigos possíveis (p. ex., composição, 
origem, período de vida útil, transformação e manuseamento anteriores, critérios de aceitação e 
especificações aplicáveis). 
6.2.1.1. Matérias-primas 
As matérias-primas podem ser classificadas nas seguintes categorias: 

 queijos, de qualquer teor de matéria gorda e humidade, fabricados no mesmo local ou num 
local diferente daquele onde o produto é obtido. O queijo utilizado como matéria-prima 
inclui os queijos que durante o fabrico ou a distribuição não cumpram as especificações 
comerciais ou higiénicas previstas (queijo recuperado) de acordo com o Guia de 
Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-prima. A origem e o 
historial (transformação e manuseamento) desse queijo revestem-se de especial 
importância para a análise dos perigos, sobretudo no caso de matérias-primas 
recuperadas de outras linhas de transformação ou distribuição,  

 produtos à base de matéria gorda do leite que são adicionados para aumentar a 
normalização do teor de gordura das matérias-primas, de modo a que o produto acabado 
atinja o teor de gordura pretendido (p. ex., natas, manteiga, óleo de manteiga e ghee), 

 leite e outros produtos lácteos exceto queijo e produtos lácteos ricos em matérias gordas, 
ou seja, produtos que são adicionados para reduzir a normalização do teor de gordura e/ou 
a normalização do teor de matéria seca da matéria-prima incorporada, de modo a obter a 
composição pretendida do produto final (p. ex., leite concentrado, leitelho, leite em pó, 
proteínas do leite, soro de leite em pó e lactose), 
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 gordura vegetal (só em caso de produtos misturados).   
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6.2.1.2. Ingredientes alimentares 
Cada ingrediente alimentar utilizado deve ser descrito. A descrição deve incluir informações sobre 
o estado microbiológico e as especificações do ingrediente, bem como sobre a forma como foi 
preparado ou transformado antes da entrega. 
Entre os ingredientes utilizados figuram os seguintes: 

 cloreto de sódio e sucedâneos de sal (p. ex., cloreto de potássio), 
 água, 
 gelatina, amidos e féculas, que podem ser utilizados como estabilizadores, desde que 

apenas sejam adicionados nas quantidades funcionalmente necessárias para servirem de 
estabilizadores ou espessantes, 

 vinagre, 
 outros ingredientes utilizados para caracterizar (aromatizar) o produto, tais como 

especiarias, outras plantas e outros alimentos preparados. 
6.2.1.3. Aditivos alimentares 
Cada aditivo utilizado deve ser descrito. A descrição deve especificar a quantidade de cada aditivo 
adicionado, uma lista das substâncias adicionadas como agentes de transporte juntamente com o 
aditivo e o nível máximo fixado pela legislação. As fichas de dados dos produtos fornecidas pelo 
produtor devem ser conservadas na documentação.  
Podem utilizar-se diversos tipos de aditivos com funções diferentes no processo de produção e 
para estabilizar o produto durante o seu período de vida útil. Normalmente, utilizam-se os 
seguintes aditivos: 

 sais de fusão (p. ex., polifosfatos de sódio e citratos de sódio): facilitam a fase de fusão, ao 
mesmo tempo que transformam o gel de caseína do queijo numa fase solúvel para obter 
uma emulsão de matérias gordas na água, 

 reguladores de acidez (p. ex., ácidos orgânicos como o ácido cítrico, láctico ou acético, ou 
o hidrogenocarbonato de sódio e/ou carbonato de cálcio), 

 corantes (p. ex., anato, betacaroteno, clorofila, riboflavina), 
 conservantes (p. ex., sorbato de potássio ou sorbato de sódio, propionato de potássio ou 

propionato de sódio, nisina): a sua ação antimicrobiana, combinada com um tratamento 
térmico adequado, permite que o período de vida útil do produto seja de vários meses, 

 estabilizadores e espessantes, 
 antiaglomerantes. 

6.2.1.4. Adjuvantes tecnológicos 
Cada adjuvante tecnológico utilizado deve ser descrito. Os adjuvantes tecnológicos devem ser 
adequados à sua finalidade e de qualidade alimentar. A sua descrição deve especificar a 
quantidade de cada substância adicionada e uma lista das substâncias adicionadas como agentes 
de transporte juntamente com o aditivo.  
6.2.1.5. Materiais de embalagem 
Os materiais de embalagem primária devem ser descritos. A descrição deve especificar o 
material, qualquer revestimento e cores usadas na impressão. As fichas de dados dos produtos 
fornecidas pelo produtor devem ser conservadas na documentação.  

6.2.2. Etapas de fabrico e fluxogramas 
As principais etapas do processo de produção devem ser descritas e associadas a um 
fluxograma/diagrama de fluxo claro com a sequência e a interação das etapas de transformação.  
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Todos os requisitos jurídicos aplicáveis às diversas etapas devem ser identificados. 
 

As etapas específicas do processo de fabrico de queijo fundido incluem: 

6.2.2.1. Fusão e emulsificação 
O queijo é constituído por gel de paracaseína com glóbulos de gordura ocluídos e humidade. Os 
sais de fusão atuam de forma indireta, promovendo (juntamente com o calor e as forças de tração) 
várias alterações físico-químicas4 na mistura que convertem a paracaseína insolúvel em 
paracaseinato de sódio, o qual fixa a água e emulsifica o óleo livre durante o processo de 
transformação. 
6.2.2.2. Tratamento térmico 
O tratamento térmico do queijo fundido é normalmente realizado por meio de um permutador de 
calor com raspador, um permutador de calor tubular ou um sistema UHT de injeção direta. 
No fabrico de queijo fundido, a conceção do processo de tratamento térmico varia 
consideravelmente consoante as matérias-primas utilizadas, o tipo de queijo fundido (p. ex., para 
barrar ou em porções) e os géneros alimentícios aromatizantes. Contudo, todos os tratamentos 
térmicos aplicados devem incluir uma etapa de aquecimento superior a 80 C durante mais de 1 
minuto.  
Exemplos de tratamento térmico aplicado: 

1. 135 C durante, pelo menos, 5 minutos (esterilização comercial), seguido de enchimento a 
quente, 

2. 130 C durante 5 ou 8 segundos (tratamento UHT), seguido de enchimento a quente, 

3. 106 C durante, pelo menos, 2 minutos (pasteurização), seguido de arrefecimento para 90 
C e armazenagem (pelo menos 30 minutos) com arrefecimento natural até ao enchimento 
a mais de 60 C, 

4. 90 C durante, pelo menos, 1 minuto (pasteurização), seguido de armazenagem com 
arrefecimento natural até ao enchimento a mais de 60 C. 

Os exemplos 1 e 3 são normalmente aplicados quando se pretende controlar os Lactobacilli. 
6.2.2.3. Processo de enchimento 
Nas linhas de produção com enchimento a quente, o queijo fundido é introduzido no material de 
embalagem primária a temperaturas que minimizam as consequências de uma eventual 
recontaminação (por contacto ou através do ar) devido ao efeito de pasteurização produzido pela 
temperatura do próprio produto. As porções de queijo fundido e as fatias embaladas 
individualmente são exemplos típicos deste processo. 
Num processo de produção com enchimento a frio, o queijo tratado termicamente é arrefecido 
para temperaturas inferiores à de pasteurização antes de ser introduzido na embalagem primária. 
Todos os micróbios, leveduras semelhantes a esporos e bolores habitualmente presentes num 
ambiente de produção normal são suscetíveis de recontaminar a superfície do produto.  
Outra tecnologia de processo a frio consiste na extrusão do queijo derretido quente (p. ex., a 
80 ºC) para um rolo compressor de aço inoxidável frio, de onde é despejado sob a forma de uma 
tira achatada numa correia transportadora que o leva até uma unidade de corte em fatias e 
embalagem. Neste período, o produto está exposto ao ar ambiente durante cerca de 1 minuto. 
6.2.2.4. Fluxograma 

                                                
4 Por exemplo, sequestro de cálcio (troca iónica), hidratação e dispersão de paracaseína, emulsificação de gordura livre 
e formação de estruturas (cristalização de gordura, interações entre proteínas e interações entre glóbulos de gordura 
revestidos de paracaseinato e paracaseinato disperso). 
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O fluxograma deve mostrar igualmente: 
 os pontos onde as matérias-primas, os ingredientes e os produtos intermédios entram no 

fluxo, 
 os pontos onde o reprocessamento e a reciclagem são efetuados, 
 os pontos onde os produtos finais, os produtos intermédios, os subprodutos e os resíduos 

são libertados ou eliminados. 
Apresenta-se, seguidamente, um esquema do fluxo do processo de produção de queijo fundido: 
 

 

Receção 

Armazenagem 
 

Pesagem e preparação 
dos materiais 

Mistura e ajustamento 

Armazenagem dos 
materiais de 
embalagem 

Ingredientes secos Ingredientes lácteos e queijo utilizado 
como matéria-prima 

Trituração 

Mistura 

Tanque tampão 

Tratamento térmico, se 
aplicável 

Pré-filtragem, se 
aplicável 

Arrefecimento 

Géneros 
alimentícios 

aromatizantes 

Sistema de filtragem 

Enchimento 

Arrefecimento 

Embalagem secundária 

Armazenagem de produtos finais 

Água 
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6.2.3. Características dos produtos finais 
Deve conservar-se uma descrição das características de cada produto final (fatores intrínsecos) 
que indique adequadamente a composição, a embalagem, o período de vida útil pretendido com 
as condições de armazenagem, a denominação, a utilização prevista do produto e o método de 
distribuição previsto. 
Os fatores intrínsecos do queijo fundido são normalmente os seguintes:  

 pH: 5,2 a 5,8 (o queijo de barrar é geralmente mais ácido do que o queijo em porções), 
 sais de fusão até 3 %, 
 conservantes, por exemplo nisina, em concentrações que não excedam os níveis máximos 

especificados na legislação. 
Os aspetos organoléticos, tais como a apresentação, a estrutura, o sabor e o cheiro, devem ser 
especificados, uma vez que são elementos essenciais para avaliar a qualidade global do 
processo.  

6.3. ANÁLISE DOS PERIGOS (PRINCÍPIO 1) 
O objetivo da análise dos perigos é determinar os perigos biológicos, físicos e químicos que têm 
de ser controlados, o grau de controlo necessário para garantir a segurança alimentar e a 
combinação de medidas de controlo necessária. A análise deve incluir todos os perigos 
provenientes dos ingredientes e matérias-primas, incluindo alergénios, do processo e do pessoal, 
do ambiente de transformação, da embalagem e da armazenagem. 
No anexo III apresenta-se um modelo de análise dos perigos para o queijo fundido, para fins de 
formação. 

6.3.1. Identificação dos perigos 
O objetivo desta etapa é identificar os perigos que, tendo em conta o programa de pré-requisitos 
em vigor, são suscetíveis de ocorrer em todas as fases de transformação do queijo fundido. 
A identificação deve basear-se nos seguintes elementos: 

 informações e dados disponíveis sobre as matérias-primas, os ingredientes e o processo 
de transformação, 

 experiência, 
 dados epidemiológicos e outros dados históricos, 
 informações oriundas da cadeia alimentar sobre os perigos para a segurança alimentar 

que podem ter relevância para o controlo dos perigos (ver secção 5.1.3 do Guia de 
Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-prima). 

Os perigos que estão normalmente associados ao fabrico de queijo fundido são os seguintes: 
 Perigos microbiológicos:  

o bactérias patogénicas provenientes das matérias-primas (L. monocytogenes, E. coli 
verotoxigénica, S. aureus e Salmonella) e dos ingredientes (Salmonella, Cl. 
perfringens, Cl. Botulinum, B. cereus e L. monocytogenes), 

o micotoxinas eventualmente presentes no queijo (ver anexo II do Guia de 
Orientação da EDA/EUCOLAIT),  

o toxinas bacterianas eventualmente presentes nas matérias-primas (p. ex., 
enterotoxinas estafilocócicas presentes em alguns queijos de leite cru) e nos 
ingredientes, 
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o perigos adicionais associados a géneros alimentícios aromatizantes (p. ex., 
especiarias, ervas aromáticas, fiambre, frutas, cogumelos, etc.), 

o agentes patogénicos que possam ser transferidos do pessoal,  
o bolores e bactérias patogénicas provenientes do ambiente de transformação e de 

embalagem suscetíveis de causar nova contaminação. 
 Outros perigos biológicos: 

o alergénios presentes nos ingredientes e nos equipamentos (p. ex., lubrificantes). 
 Perigos químicos:  

o resíduos de pesticidas presentes nas matérias-primas e nos ingredientes (p. ex., 
produtos ricos em matérias gordas), 

o contaminantes ambientais presentes nos ingredientes e matérias-primas (p. ex., 
dioxinas e PCB semelhantes a dioxinas, metais pesados), 

o contaminantes provenientes de atividades de transformação (fluidos de 
refrigeração, lubrificantes e desinfetantes), 

o aditivos transferidos (com DDA numéricas especificadas) das matérias-primas e 
dos ingredientes, 

o contaminantes provenientes dos materiais em contacto com os alimentos, incluindo 
revestimentos, ceras e plástico flexível, como o das películas de cura (p. ex., óleos 
minerais); 

o perigos adicionais associados a géneros alimentícios aromatizantes (p. ex., 
especiarias, plantas aromáticas, fiambre, frutas, cogumelos, etc.). 

 Perigos físicos: (vidro, resíduos de ossos ou insetos, fragmentos de metal, plástico duro, 
etc.) 

o vidros de janelas não protegidas, lâmpadas, tubos de néon, termómetros, material 
laboratorial de vidro, ralos de vigia dos reservatórios, lâmpadas anti-insetos ou 
outros equipamentos de vidro, 

o resíduos de insetos provenientes de matérias-primas, ingredientes e materiais de 
embalagem, 

o madeira das paletes ou de equipamentos de madeira, 
o metal de máquinas ou equipamentos incorretamente fabricados ou mantidos, 
o plástico dos baldes, caixas ou escovas, 
o pedras de pavimentos ou paredes danificados, 
o utensílios utilizados na zona de produção e perdidos pelo pessoal (lápis, facas, 

chaves, etc.). 

6.3.2. Determinação dos níveis aceitáveis 
Sempre que possível, deve determinar-se o nível aceitável de cada perigo no queijo fundido. O 
nível deve ter em conta os requisitos regulamentares e a utilização prevista do produto. 
Para os fabricantes de produtos de consumo, o «nível aceitável» refere-se ao nível aceitável de 
um determinado perigo no produto final. 
A justificação e o resultado da determinação de outros níveis aceitáveis devem ser registados num 
documento escrito. 
6.3.2.1. Limites estabelecidos para os ingredientes e matérias-primas 
 
 
 



GUIA DE HIGIENE DA ASSIFONTE                                                                                  

 43 

Contaminantes 
Géneros alimentícios a que o critério 
se aplica 

Níveis máximos 

Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2 
(soma) 

Vários ingredientes e especiarias secos 

Ver Regulamento (CE) 
n.º 1881/2006 da 

Comissão 

 

Aflatoxina M1 Leite cru 
Outras micotoxinas 
(desoxinivalenol, zearalenona e 
toxina T-2 e HT-2) 

Farinhas, etc. 

Chumbo 
Carnes, plantas, frutas, bagas,  
óleos e matérias gordas do leite 

Cádmio 
Carnes 
Plantas, ervas aromáticas frescas, 
cogumelos de cultura 

Dioxina 
Óleos e gorduras vegetais 
Carne 
Leite cru 

Benzo(a)pireno Óleos e gorduras 
Dioxinas Soma de dioxinas 
(PCDD/F-TEQ-OMS) 

Produtos lácteos > 2 % de gordura 
(incluindo queijo fundido) 

2,5 pg/g de gordura 
[Regulamento (UE) 

n.º 1259/2011 da Comissão] 

Contaminantes 
Géneros alimentícios a que o critério 
se aplica 

Níveis máximos 

Soma de dioxinas e PCB 
semelhantes a dioxinas (PCDD/F-
PCB-TEQ-OMS) 

Produtos lácteos > 2 % de gordura 
(incluindo queijo fundido) 

5,5 pg/g de gordura 
[Regulamento (UE) 

n.º 1259/2011 da Comissão] 

Resíduos de pesticidas 

Leite e natas, não concentrados e sem 
adição de açúcar ou outros 
edulcorantes, manteiga e outras 
matérias gordas provenientes do leite, 
queijo e requeijão 

Consultar o 
Regulamento (CE) 

n.º 396/2005 e a base 
de dados da UE sobre 

pesticidas 
 

http://ec.europa.eu/food/plant/pes
ticides/eu-pesticides-

database/public/?event=homepag
e&language=PT 

6.3.2.2. Limites estabelecidos para o queijo fundido  
O critério microbiológico seguinte foi estabelecido pelo Regulamento (CE) n.º 2073/2005 da 
Comissão: 

    Pré-requisitos para a aplicação 

Organismo n c M 
Fase de 

aplicação 
Natureza do 

produto 
Outras condições 

L. 
monocytogenes 

5 0 100 ufc/g  

Produtos 
colocados 

no mercado 
durante o 

seu período 
de vida útil.  

 

Produtos que 
permitem o 
crescimento de 
L. 
monocytogenes  

(será 
provavelmente o 
caso dos 
produtos com 
elevado teor de 
humidade 
relativa) 

Este critério apenas se aplica se o 
fabricante tiver demonstrado, a 
contento da autoridade competente, 
que o produto não excederá o limite 
de 100 ufc/g até terminar o seu 
período de vida útil.  

O operador pode fixar limites para 
efeitos de verificação durante o 
processo, se estes forem 
suficientemente baixos para 
garantir que o limite não é excedido 
no final do período de vida útil. 

http://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-database/public/?event=homepage&language=PT
http://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-database/public/?event=homepage&language=PT
http://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-database/public/?event=homepage&language=PT
http://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-database/public/?event=homepage&language=PT
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5 0 
Não 
detetadas 
em 25 g 

Antes de o 
produto 

deixar de 
estar sob o 

controlo 
imediato do 
fabricante.  

Este critério é aplicável se o 
fabricante não tiver efetuado 
estudos que demonstrem que o 
produto não excederá o limite de 
100 ufc/g até ao termo do período 
de vida útil. 

 

 5 0 100 ufc/g 

Produtos 
colocados 

no mercado 
durante o 

seu período 
de vida útil.  

 

Produtos que não 
permitem o 
crescimento de 
L. 
monocytogenes  

(será 
provavelmente o 
caso dos 
produtos com 
baixo teor de 
humidade 
relativa) 

Este critério apenas se aplica se o 
fabricante tiver demonstrado, a 
contento da autoridade competente, 
que o produto não permite o 
crescimento de L. monocytogenes. 

O operador pode fixar limites para 
efeitos de verificação durante o 
processo, se estes forem 
suficientemente baixos para 
garantir que o limite não é excedido 
no final do período de vida útil. 

E. coli 5 2 100 ufc/
g 1 000 ufc/g 

Durante o 
processo de 
fabrico, em que a 
contagem de E. 
coli é 
previsivelmente 
mais elevada 

O critério aplica-se quando o leite, 
ou o soro de leite, é utilizado 
diretamente como matéria-prima.  

Qualquer E. coli será destruída por 
meio de um tratamento térmico 
rapidamente aplicado após a 
mistura com outros ingredientes.  
Por conseguinte, as análises não 
constituem um meio útil para 
verificar a higiene do processo de 
transformação.  

 
 
 

Substância Nível máximo 
Estanho (na forma 
inorgânica) 

Queijo fundido em 
lata 

200 mg/kg 
[Regulamento (UE) n.º 1881/2006 da Comissão] 

Dioxinas Soma de 
dioxinas (PCDD/F-
TEQ-OMS) 

Queijo fundido com > 
2 % de gordura 

2,5 pg/g de gordura 
[Regulamento (UE) n.º 1259/2011 da Comissão] 

Soma de dioxinas e 
PCB semelhantes a 
dioxinas (PCDD/F-
PCB-TEQ-OMS) 

Queijo fundido com > 
2 % de gordura 

5,5 pg/g de gordura 
[Regulamento (UE) n.º 1259/2011 da Comissão] 

Resíduos de 
pesticidas 

 
Consultar a base de dados da UE sobre pesticidas 

http://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-
database/public/?event=homepage&language=PT 

6.3.2.3. Outras orientações 
Os microrganismos a seguir referidos podem apresentar perigos significativos, sendo, por 
conseguinte, conveniente avaliar a necessidade do seu controlo através de medidas geridas pelo 
plano HACCP. 

Agente patogénico 
Doses infecciosas mínimas 

comunicadas 
Outros objetivos 
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Aeromonas 
hydrophilae 

108 - 1011 células/dose5  

Campylobacter jejuni 500 células/dose6  
Clostridium 
perfringens 

108 células/dose7  

E. coli patogénica   
- EPEC8/EIEC9 106 - 108 células/dose10  
- ETEC11 108 - 1010 células/dose12  
- VTEC13/EHEC14 10 - 100 células/dose15  
Salmonella spp. 101 - 104 células/dose16 Não detetadas em 5 x 25 g17 
Enterotoxinas 
estafilocócicas 

0,02 - 0,1 µg/dose18 Nd 

Staphylococcus aureus 
(células veg.) 

- Nunca deve exceder 100 000 
ufc/g 

Yersinia enterocolotica 106 - 107 células/dose19  
Cryptosporidium 
parvum 

10 - 80 células/dose20  

 
Podem encontrar-se mais orientações sobre os contaminantes presentes nos materiais em 
contacto com os alimentos no Regulamento (CE) n.º 1935/2004 relativo aos materiais e objetos 
destinados a entrar em contacto com os alimentos e nas bases de dados conexas.   

6.3.3. Avaliação dos perigos 
O objetivo desta avaliação é avaliar os perigos identificados na secção 6.3.1, a fim de identificar 
aqueles que têm de ser controlados. Uma avaliação dos perigos determina se é necessário 
eliminar cada perigo ou reduzi-lo para níveis aceitáveis, a fim de obter um produto final seguro, e 
se é necessário um controlo específico para alcançar níveis aceitáveis. 
A equipa HACCP deve avaliar cada perigo para a segurança alimentar de acordo com a possível 
gravidade dos efeitos nocivos para a saúde e a probabilidade da sua ocorrência. Os resultados e 
a respetiva fundamentação devem ser registados. 
Os perigos podem ser classificados em função da sua importância, ponderada com base na 
probabilidade de ocorrência nos géneros alimentícios, nos níveis esperados dessa ocorrência e na 
gravidade dos efeitos nocivos para a saúde que podem causar, por exemplo, do seguinte modo: 
 

                                                
5 FDA 
6 EFSA (2004a); CID-OMS (2000) 
7 EFSA (2004b); FDA; FSANZ (2006); CID-OMS (2000) 
8 Eschericia coli enteropatogénica 
9 Escherichia coli enteroinvasiva 
10 FSANZ (2006); CID-OMS (2000) 
11 Escherichia coli enterotoxigénica 
12 FSANZ (2006) 
13 Escherichia coli produtora de verotoxina 
14 Escherichia coli entero-hemorrágica 
15 FDA; ILSI (2001); Tilden et al., (1996); Lahti (2003). 
16 FAO/OMS (2004); FDA; FSANZ (2006) 
17 Regulamento (CE) n.º 2073/2005 
18 CE (2003) 
19 FSANZ (2006) 
20 Dawson (2005); IFST (2001); FDA; FSANZ (2006) 
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Peso relativo 
Parâmetro 

4 3 2 1 

Probabilidade de 
ocorrência Provável Frequente Ocasional Rara 

Nível esperado  
Elevado  

(acima da dose 
infecciosa/prejudicial) 

Moderado 
(próximo dos 

níveis 
aceitáveis) 

Baixo  
(muito abaixo dos 
níveis aceitáveis) 

Muito baixo 
(níveis 

insignificantes, 
dificilmente 
detetáveis) 

Gravidade dos 
efeitos nocivos 
para a saúde que 
podem ser 
causados pelo 
perigo 

Muito grave (morte, 
doença crónica, 

deficiência) 

Grave 
(hospitalização, 

doença mais 
prolongada) 

Moderada 
(diarreia 

sanguinolenta, 
desidratação, 
cancerígeno, 
alergénico) 

Ligeira (diarreia 
sem 

complicações, 
desconforto, 

hipersensibilidade) 

  

As informações necessárias para realizar a avaliação dos perigos podem ser obtidas na literatura 
científica, em bases de dados, junto das autoridades oficiais e regulamentares e através de 
competências externas. 
A análise dos perigos poderá concluir que um perigo não necessita de controlo. Tal poderá 
acontecer, por exemplo, se a introdução ou a ocorrência do perigo não ultrapassar o nível 
aceitável mesmo que não se prevejam quaisquer medidas para o controlar. Essa situação poderá 
verificar-se, por exemplo, se os programas de pré-requisitos tornarem a introdução ou a 
ocorrência do perigo improvável ou tão baixa que o nível aceitável será respeitado em qualquer 
dos casos. Um programa de pré-requisitos normalmente utilizado para esse efeito consiste na 
monitorização e verificação da observância das especificações relativas às matérias-primas e aos 
ingredientes.   
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6.3.4. Documentação da análise dos perigos (Princípio 7 – parcial) 
Os documentos e registos devem ser conservados até deixarem de ser pertinentes. 
Os documentos devem ser datados e assinados por uma pessoa responsável. 
A documentação relativa ao sistema HACCP deve conter os seguintes elementos: 
- membros da equipa HACCP, 
- análise dos perigos: 
   - lista dos perigos e justificações para a sua escolha (p. ex., o presente guia), 
   - definição da utilização prevista para o produto e os grupos de consumidores vulneráveis,  
   - níveis aceitáveis de perigos no produto final, 
   - justificação e resultados da determinação de outros níveis aceitáveis,  
   - resultados da avaliação dos perigos, 
- especificações relativas às matérias-primas e aos ingredientes, incluindo as especificações do 
fornecedor, 
- especificações relativas aos produtos acabados, 
- certificados de conformidade dos materiais em contacto com o produto.  
Dos registos HACCP devem constar: 
- as atas das reuniões da equipa HACCP. 

6.4. PLANO HACCP (PRINCÍPIOS 2 A 5) 
Apresenta-se no anexo III um modelo de plano HACCP para o queijo fundido, para fins de 
formação. 

6.4.1. Seleção das medidas de controlo e identificação dos pontos críticos de controlo 
(PCC) 

Os PCC correspondem às etapas em que se situam as medidas de controlo identificadas. 
A combinação de medidas de controlo escolhida deve ser capaz de controlar os perigos de modo 
que os níveis aceitáveis não sejam excedidos. Muitas vezes é necessário tomar mais de uma 
medida para controlar determinados perigos para a segurança alimentar e também é possível que 
uma mesma medida controle vários desses perigos.  
O controlo consiste quer em prevenir a ocorrência de um perigo, quer em evitar ou protelar o seu 
aumento, quer ainda em reduzir a sua concentração e/ou a sua frequência. 
Em relação a cada perigo que tenha de ser controlado, deve avaliar-se quais são as medidas de 
controlo (nomeadamente nas fases de transformação), tomadas isoladamente ou em combinação, 
capazes de impedir efetivamente que os níveis aceitáveis identificados não sejam ultrapassados 
no produto final. 
Entre as informações necessárias para aferir os efeitos de uma medida de controlo figuram as 
seguintes: 

 a forma como a medida de controlo afeta os perigos (ou seja, a sua redução, o controlo do 
seu aumento e/ou o controlo da frequência com que ocorrem).  
Por exemplo, os tratamentos térmicos a temperaturas relativamente baixas podem 
desencadear esporulação e não são recomendados quando for provável a presença de B. 
cereus ou C. botulinum (p. ex., em certas especiarias),  

 em que medida os níveis de perigo são afetados (em termos qualitativos, semiquantitativos 
ou quantitativos). 
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Muitas vezes, o efeito depende do rigor da medida de controlo (p. ex., temperatura, tempo, 
concentração e frequência). Por conseguinte, ao realizar a avaliação, é conveniente obter 
dados sobre as relações entre a intensidade e o efeito (p. ex., valores D de um tratamento 
térmico), 

 parâmetros operacionais, incluindo a incerteza operacional (p. ex., flutuação e/ou 
probabilidade de falha operacional), e gama de intensidade operacional prática. 

Cada PCC identificado deve ser descrito da seguinte forma: 
 localização (etapa do processo) e número do PCC, 
 medida(s) de controlo associadas ao PCC, 
 perigos que o PCC visa controlar, 
 limites críticos e como serão controlados, 
 procedimento de monitorização, ou seja, a natureza da monitorização, a sua frequência, 

responsabilidade e documentação, 
 calibração do equipamento de monitorização (procedimento, frequência e documentação), 
 medidas corretivas, ou seja, o que fazer quando o limite crítico é excedido. 

6.4.2. Estabelecimento dos limites críticos de cada PCC 
A monitorização de um PCC baseia-se no controlo de determinados limites críticos.  
Um limite crítico determina quando é necessário tomar medidas corretivas e deve: 

 ser utilizado para demonstrar que as medidas de controlo aplicadas num PCC estão a 
produzir efeitos, 

 ser estabelecido de modo a garantir que os níveis aceitáveis identificados para um perigo 
para a segurança alimentar (ver 6.3.2) não serão excedidos no produto final, 

 corresponder aos parâmetros operacionais utilizados, tendo todavia em conta eventuais 
variações durante a operação (p. ex., flutuação da temperatura) e a incerteza da medição, 

 ser mensurável ou observável em tempo útil para permitir a adoção de medidas imediatas. 
As razões subjacentes à escolha dos limites críticos devem estar documentadas. 
Os limites críticos baseados em dados subjetivos (como a inspeção visual do produto, do 
processo, do manuseamento, etc.) devem ser apoiados por instruções ou especificações e/ou por 
educação e formação. 
No caso dos PCC destinados a controlar mais de um perigo, os limites críticos devem ser 
determinados em relação a cada perigo e deve aplicar-se o limite mais rigoroso.  

6.4.3. Sistema de monitorização dos pontos críticos de controlo 
O sistema de monitorização deve ser constituído pelos procedimentos, instruções e registos 
pertinentes, abrangendo os seguintes aspetos: 

 a quem compete realizar a monitorização e a verificação (responsabilidade e autoridade no 
que se refere à monitorização e à avaliação dos seus resultados), 

 quando são realizadas a monitorização e a verificação (frequência da monitorização), 
 forma como a monitorização e a verificação são realizadas (dispositivos de controlo 

utilizados e métodos de calibração aplicáveis), 
 registo dos requisitos e dos métodos. 



GUIA DE HIGIENE DA ASSIFONTE                                                                                  

 49 

Os métodos de monitorização e a sua frequência devem ser capazes de determinar se os limites 
críticos foram excedidos, com tempo suficiente para isolar o produto antes de este ser utilizado ou 
consumido.  
As medições físicas e químicas que fornecem informações sobre o grau de controlo 
microbiológico são frequentemente preferidas às análises microbiológicas porque podem ser 
efetuadas rapidamente. Para efeitos de verificação, a utilidade das análises microbiológicas 
depende da incerteza do desempenho da medida de controlo e do sistema de monitorização.   
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6.4.4. Medidas a tomar quando os resultados da monitorização excederem os limites 
críticos 

Em relação a cada limite crítico, as medidas corretivas devem ser planeadas com antecedência, 
para poderem ser acionadas sem demora quando a monitorização indicar que houve perda de 
controlo. 
As medidas corretivas são desenvolvidas para auxiliar os operadores a tomarem as decisões 
adequadas para voltar a colocar o processo sob controlo de modo a que a produção possa ser 
retomada.  
As medidas corretivas dividem-se, normalmente, em três partes:  

 medidas de contenção, que são imediatamente tomadas: 
o para impedir que continuem a ser produzidos géneros alimentícios potencialmente 

perigosos e  
o para controlar os produtos que possam ter sido afetados durante o período em que 

o PCC esteve fora de controlo, 
 medidas corretivas a curto prazo, que visam resolver os problemas a curto prazo para 

recuperar o controlo e evitar que o problema se repita e  
 medidas corretivas a longo prazo, que são tomadas com o intuito de reduzir 

consideravelmente o risco de recorrência do problema ou de o evitar por completo. 
A descrição adequada de uma medida corretiva inclui os seguintes elementos: 

 identificação da pessoa ou pessoas responsáveis pela aplicação dessa medida, 
 descrição da natureza da medida, 
 requisitos de registo (p. ex.: data, hora, tipo de medidas tomadas e quaisquer verificações 

posteriores). 

6.4.5. Documentação do plano HACCP (Princípio 7 – parcial) 
Os documentos e registos devem ser conservados durante o tempo suficiente para permitir a 
auditoria do sistema HACCP e, pelo menos, até terminar o período de vida útil do produto.  
Os documentos devem ser datados e assinados por uma pessoa responsável. 
A documentação relativa ao sistema HACCP deve conter os seguintes elementos: 
-  certificados de conformidade das embalagens, 
-  certificados de conformidade dos materiais em contacto com o produto,  
-  fundamentos da escolha das medidas de controlo, 
-  fundamentos da determinação dos PCC e dos limites críticos correspondentes, 
-  fluxograma e descrição das fases do procedimento, 
-  um plano HACCP. 
Dos registos HACCP devem constar: 
-  as atas das reuniões da equipa HACCP, 
-  os resultados de monitorização dos PCC, 
-  os desvios e as medidas corretivas levadas a cabo, 
-  as avaliações respeitantes ao manuseamento, à utilização e à libertação dos lotes afetados, 
-  os resultados das atividades de verificação, 

-  quaisquer alterações introduzidas no sistema HACCP. 
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6.5. REVISÃO 
A análise dos perigos e as consequentes modificações do plano HACCP devem ser repetidas 
anualmente ou sempre que qualquer dos seguintes elementos sofra alterações: 

 receitas ou novos produtos, 
 matérias-primas e ingredientes, 
 tecnologias e equipamentos de transformação, 
 instalações de transformação, 
 programas de limpeza, 
 embalagem, armazenagem e distribuição esperada, 
 requisitos regulamentares, 
 conhecimentos relativos aos perigos para a segurança alimentar e às medidas de controlo, 
 queixas que indiquem a existência de perigos inesperados para a segurança alimentar 

associados ao produto. 
 

7. TRATAMENTO DOS PRODUTOS NÃO CONFORMES 
Considera-se que existe não conformidade quando as matérias-primas, os materiais de processo 
ou o produto acabado não cumprem os requisitos estabelecidos (p. ex., especificações, plano de 
qualidade, valores analíticos e contratos). 
Quando os limites críticos dos PPC forem ultrapassados, ou houver uma falta de controlo dos 
PPC suscetível de afetar a segurança alimentar do produto final, os produtos afetados devem ser 
identificados como «produtos potencialmente perigosos» no que diz respeito ao seu 
manuseamento, utilização e libertação.  

7.1. TRATAMENTO 
Todos os lotes do produto que sejam potencialmente perigosos devem ser mantidos sob controlo, 
a fim de impedir utilizações involuntárias e a sua entrada na cadeia alimentar, até serem avaliados 
ou escoados para outras utilizações (não alimentares). 
O pessoal que detete um produto não conforme deve ser responsável pelo seu bloqueio imediato 
e pela comunicação desse desvio. Deve ser enviado um relatório do desvio à pessoa responsável 
pela aplicação de medidas corretivas e pelo respetivo seguimento. 
Ver exemplo de um relatório de desvio no anexo IV, parte C. 
Os produtos não conformes devem ser marcados ou colocados numa zona devidamente 
assinalada imediatamente após a deteção da não conformidade.  

7.2. DECISÃO SOBRE O DESTINO A DAR AO PRODUTO 
Um produto potencialmente perigoso só pode ser libertado quando: 

 outros elementos de prova para além dos resultados da monitorização demonstrarem que 
as medidas de controlo foram eficazes, 

 os dados disponíveis mostrarem que o efeito combinado das medidas de controlo 
referentes a esse produto específico está conforme com o desempenho previsto (ou seja, 
com os níveis aceitáveis identificados), 

 os resultados da amostragem, da análise e/ou de outras atividades de verificação 
demonstrarem que o lote de produto afetado respeita os níveis aceitáveis identificados 
para os perigos em causa. 
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Se o lote de produto não for aceitável para libertação deve ser tratado de uma das seguintes 
formas, consoante for mais adequado à natureza da não conformidade: 

 reprocessamento, para assegurar que o perigo em causa seja reduzido para o nível 
aceitável determinado, 

 continuação da transformação, por exemplo, por outra empresa do setor alimentar que 
reduza o perigo em causa para os níveis aceitáveis determinados antes de o produto 
entrar na cadeia alimentar como alimento pronto para consumo (ver Guia de Orientação da 
EDA/EUCOLAIT sobre o queijo utilizado como matéria-prima), 

 destruição e/ou eliminação e utilização como subproduto animal. 
Se depois de os produtos deixarem de estar sob o controlo do fabricante se concluir que não são 
seguros, o fabricante deve notificar as partes interessadas em causa e dar início à 
recolha/retirada. 
Apresenta-se um exemplo de formulário de registo para o manuseamento de produtos 
potencialmente perigosos no anexo IV, parte D. 

7.3. RECOLHAS/RETIRADAS 
Deve existir um procedimento escrito para a retirada/recolha dos produtos, que possa ser 
acionado rapidamente e em qualquer momento, dentro ou fora do horário laboral.  
O procedimento de retirada/recolha deve ser submetido a ensaios adequados para demonstrar 
que é exequível e que fica operacional num período de tempo razoável. 
A retirada é efetuada quando nenhum produto afetado foi ainda disponibilizado aos consumidores 
e visa impedir a sua distribuição, exposição ou oferta aos consumidores. É necessário proceder à 
recolha quando já existem produtos afetados na posse dos consumidores. 
O(s) procedimento(s) deve(m) incluir:  

 a notificação às partes interessadas em causa (p. ex., autoridades competentes21, clientes 
e/ou consumidores) do motivo da retirada/recolha, das medidas tomadas para prevenir 
quaisquer riscos para o consumidor final e, se necessário, de eventuais medidas que o 
consumidor deva tomar, 

 o tratamento dos produtos retirados/recolhidos, bem como dos lotes do produto afetados 
ainda em armazém, 

 a sequência das medidas a tomar. 
Também deve existir um procedimento para lidar com os produtos que tenham sido objeto de 
retirada/recolha por não serem seguros. O procedimento deve garantir que os produtos 
retirados/recolhidos de fontes não controladas pela organização (p. ex., distribuidores, grossistas, 
retalhistas e consumidores) não são acidentalmente reintroduzidos na cadeia alimentar nem 
contaminam outros géneros alimentícios durante o seu manuseamento. 
Os produtos retirados/recolhidos devem ser guardados de forma segura ou mantidos sob 
vigilância até serem destruídos, utilizados para fins diferentes dos inicialmente previstos, 
considerados seguros para a mesma (ou outra qualquer) utilização prevista ou novamente 
transformados de modo a garantir que se tornam seguros. 
A causa, a amplitude e o resultado de uma retirada devem ser registados. 

                                                
21 Em caso de recolha, esta deve ser efetuada imediatamente. Em caso de retirada, cabe às autoridades 
competentes de cada Estado-Membro determinar os métodos de notificação adequados (p. ex., a pedido, 
no âmbito de uma auditoria ou através de uma comunicação específica). 
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A organização deve verificar e registar a eficácia do procedimento de retirada/recolha através do 
recurso a técnicas adequadas (p. ex., simulação da retirada/recolha ou de práticas de 
retirada/recolha).  
O procedimento de retirada/recolha deve ser periodicamente reexaminado para aferir se carece 
de revisão à luz da alteração das circunstâncias respeitantes à pessoa responsável. 

7.4. DOCUMENTAÇÃO 

Documentos: 
- procedimento de retirada/recolha, 
- procedimento para lidar com os produtos que não sejam seguros. 
Registos: 
- relatório de desvio para cada ocorrência de um produto potencialmente perigoso, que inclua: 
   - a hora e a natureza do desvio, 
   - os lotes afetados, 
   - o resultado da avaliação (caso exista), 
   - as razões, incluindo elementos de prova, da libertação, utilização alternativa ou eliminação, 
   - a decisão sobre o destino a dar ao lote, 
    (ver exemplo no anexo IV) 
- a causa, a amplitude e o resultado de uma retirada/recolha, 
- os resultados da verificação da eficácia do programa de retirada/recolha. 

8. VERIFICAÇÃO (PRINCÍPIO 6) 

8.1. GENERALIDADES 
São necessárias atividades de verificação a vários níveis para garantir a segurança alimentar e 
gerar confiança no desempenho do fabricante: 

 verificação do correto funcionamento das operações e do sistema,  
 avaliação das tendências que possam causar problemas ou indicar problemas não 

detetados pelos mecanismos existentes. 
Devem verificar-se os seguintes elementos, mas não necessariamente em simultâneo: 

 se os terrenos, edifícios, equipamentos e instalações estão em bom estado de 
conservação, 

 se o sistema de rastreabilidade permite alcançar o nível de rastreabilidade necessário, 
 se os PPR são aplicados, 
 se os elementos do plano HACCP são executados e eficazes; esses elementos são as 

medidas de controlo, os procedimentos de monitorização correspondentes e as medidas 
corretivas, 

 se os níveis de perigo se situam dentro dos níveis aceitáveis, 
 se o procedimento de retirada/recolha é eficaz (p. ex., simulação de uma retirada/recolha).  

Deve ser elaborado um plano de verificação que identifique os seguintes aspetos:  
 atividade de verificação, 
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 finalidade, 
 método de verificação, 
 frequência, 
 responsabilidade,  
 requisitos de notificação. 

A verificação deve ser efetuada por outra pessoa que não a responsável pela monitorização e 
execução das medidas corretivas. Se determinadas atividades de verificação não puderem ser 
realizadas a nível interno, a verificação deve ser efetuada, em nome da empresa, por 
especialistas externos ou terceiros qualificados. 
São exemplos dos métodos de verificação: 

 auditoria interna, 
 inspeção visual no local, 
 monitorização do ambiente, 
 análises microbiológicas das superfícies e dos produtos (matérias-primas, produtos 

acabados), 
 revisão dos registos de monitorização, incluindo uma análise das tendências. 

A frequência da verificação depende do grau de incerteza quanto aos efeitos do objeto da 
verificação. Este aspeto deve ser tido em conta no que respeita: 

 à incerteza quanto ao efeito de uma medida de controlo aplicada relativamente ao 
desempenho previsto (p. ex., redução log de um agente patogénico), 

 à incerteza quanto ao efeito das principais medidas de controlo aplicadas relativamente 
aos níveis dos perigos para a segurança alimentar que foram considerados aceitáveis, 

 à incerteza quanto à monitorização, ou seja, à capacidade dos procedimentos de 
monitorização detetarem uma perda de controlo. 

Se houver pouco ou nenhum conhecimento dos efeitos de controlo dos perigos, a documentação 
dos resultados relativos à segurança alimentar pode depender da verificação, que terá, por 
conseguinte, de ser realizada com bastante frequência. 

8.2. AUDITORIA INTERNA 
As auditorias internas devem ser realizadas periodicamente para determinar se o sistema de 
gestão cumpre os planos e se é aplicado de forma eficaz e atualizado. 
É necessário definir o âmbito, a frequência e os métodos de auditoria. Os auditores devem ser 
objetivos e imparciais e não devem auditar o seu próprio trabalho. 
A pessoa responsável pelo setor auditado deve assegurar a resolução de todas as situações de 
não conformidade detetadas sem demora injustificada. As atividades de acompanhamento devem 
incluir a verificação das medidas tomadas e a comunicação dos resultados dessa verificação. 

8.3. MONITORIZAÇÃO DO AMBIENTE 
As zonas de embalagem, onde os produtos estão expostos ao meio ambiente após o tratamento 
térmico, devem dispor de um programa de monitorização do ambiente que permita detetar 
salmonelas e L. monocytogenes. A deteção de salmonelas pode ser substituída pela de 
Enterobacteriaceae. 
A definição dos locais de amostragem adequados pode basear-se na experiência ou em inquéritos 
a nível interno. Os locais de amostragem devem ser periodicamente revistos. Pode revelar-se 
necessário recolher amostras noutros locais em situações especiais, tais como a realização de 
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grandes trabalhos de manutenção ou construção e a instalação de equipamentos novos ou 
modificados. 
O tipo de instrumentos e técnicas de amostragem deve ser adaptado ao tipo de superfícies e 
locais de amostragem. Por exemplo, podem utilizar-se esponjas nas grandes superfícies planas, 
as zaragatoas podem ser mais adequadas para fendas e fissuras ou as raspadeiras para resíduos 
duros. A utilização de aspiradores pode ser útil para recolher amostras nas zonas secas. As 
amostras de ar também podem ser úteis. 
Os resultados da monitorização do ambiente não devem ser avaliados individualmente, mas sim 
como tendências. 

8.4. VERIFICAÇÃO DO PLANO HACCP 
A verificação do plano HACCP deve confirmar que os seus elementos são aplicados e eficazes, 
ou seja, que os níveis de perigo estão sob controlo. 
Os resultados da monitorização devem ser frequentemente revistos. Se revelarem padrões 
inexplicáveis, tal poderá indicar que é necessário rever os PPR e outras medidas preventivas (p. 
ex., os equipamentos, o comportamento do operador, a eficácia das medidas corretivas 
anteriores, etc.). 

8.5. VERIFICAÇÃO DO PRODUTO ACABADO 
A fim de garantir que os produtos acabados resultantes do processo de fabrico respeitam 
sistematicamente as especificações, há que estabelecer e aplicar um plano de controlo da 
qualidade adequado. O plano de controlo da qualidade deve incluir a realização de verificações da 
qualidade dos parâmetros críticos, tanto ao longo das linhas de produção como no produto 
acabado, para avaliar a conformidade do mesmo com os requisitos aplicáveis na fase final. 
É aconselhável determinar, pelo menos, a matéria seca, o teor de matéria gorda e o pH dos 
produtos acabados. Aspetos organoléticos como a apresentação, a estrutura, o sabor e o cheiro 
devem ser monitorizados de acordo com as especificações. A avaliação organolética pode ser 
ensinada a todas as pessoas que avaliam a qualidade do produto, as quais deverão obter a 
aprovação, pelo menos, num teste de sabor básico. 
Deve existir um procedimento de controlo do produto acabado para assegurar que este só é 
introduzido no mercado depois de ser aprovado em todos os controlos de qualidade prescritos no 
plano de controlo da qualidade. 

8.6. CONTROLO DA MONITORIZAÇÃO E MEDIÇÃO 
Os termómetros devem ser verificados por comparação com um termómetro de referência 
rastreável. Os termómetros eletrónicos podem ser ajustados, enquanto nos termómetros de 
mercúrio deve ser colocada uma etiqueta com o desvio em relação ao valor de referência. Poderá 
ser suficiente calibrá-los uma vez por ano ou por semestre.  
As unidades de deteção de metais podem ser verificadas ou calibradas utilizando controlos de 
metal com uma topografia/massa/teor de ferro conhecidos e ajustados no local. A frequência 
dessa verificação/calibração pode ser substancialmente superior à dos termómetros devido à 
estabilidade da unidade e às alterações no produto monitorizado (p. ex., teor de humidade). 

9. REFERÊNCIAS 

9.1 Legislação 

Nota: as versões aplicáveis são sempre as mais recentes (consolidadas). 

Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 
2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
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Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança 
dos géneros alimentícios 
Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, 
relativo à higiene dos géneros alimentícios 
Regulamento (CE) n.º 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, 
que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem 
animal 
Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 
2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE 
da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da 
Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão 
Regulamento (CE) n.º 1935/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de outubro de 
2004, relativo aos materiais e objetos destinados a entrar em contacto com os alimentos e que 
revoga as Diretivas 80/590/CEE e 89/109/CEE 
Regulamento (CE) n.º 2073/2005 da Comissão, de 15 de novembro de 2005, relativo a critérios 
microbiológicos aplicáveis aos géneros alimentícios 
Regulamento (CE) n.º 1881/2006 da Comissão, de 19 de dezembro de 2006, que fixa os teores 
máximos de certos contaminantes presentes nos géneros alimentícios 
Regulamento (CE) n.º 396/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de fevereiro de 
2005, relativo aos limites máximos de resíduos de pesticidas no interior e à superfície dos géneros 
alimentícios e dos alimentos para animais, de origem vegetal ou animal, e que altera a Diretiva 
91/414/CEE do Conselho 
Diretiva 96/23/CE do Conselho, de 29 de abril de 1996, relativa às medidas de controlo a aplicar 
a certas substâncias e aos seus resíduos nos animais vivos e respetivos produtos e que revoga as 
Diretivas 85/358/CEE e 86/469/CEE e as Decisões 89/187/CEE e 91/664/CEE 
Regulamento (CE) n.º 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 
2009, que define regras sanitárias relativas a subprodutos animais e produtos derivados não 
destinados ao consumo humano e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1774/2002 (regulamento 
relativo aos subprodutos animais) 
Regulamento de Execução (UE) n.º 931/2011 da Comissão, de 19 de setembro de 2011, 
relativo aos requisitos de rastreabilidade estabelecidos pelo Regulamento (CE) n.º 178/2002 do 
Parlamento Europeu e do Conselho para os géneros alimentícios de origem animal 
Regulamento (CE) n.º 282/2008 da Comissão, de 27 de março de 2008, relativo aos materiais e 
objetos de plástico reciclado destinados a entrar em contacto com os alimentos e que altera o 
Regulamento (CE) n.º 2023/2006 

9.2 Outras 

CE (2003): Parecer do Comité Científico das Medidas Veterinárias relacionadas com a Saúde 
Pública sobre as enterotoxinas estafilocócicas em produtos lácteos, nomeadamente queijos 
(adotado em 26-27 de março de 2003) 
EFSA (2004a): Campylobacter in animals and foodstuffs. The EFSA Journal 177, 1-104;  
EFSA (2004b): Clostridium spp in foodstuffs. The EFSA Journal 199, 1-65;  
FAO/OMS (2004): Risk assessment of Listeria monocytogenes in ready-to-eat foods: technical 
report. (Microbiological risk assessment series no. 5). ISBN 92 4 156262 5;  
FDA: Foodborne Pathogenic Microorganisms and Natural Toxins Handbook (the “Bad Bug Book”). 
U.S. Food & Drug Administration, Center for Food Safety & Applied Nutrition 
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FSANZ (2006): A Risk Profile of Dairy Products in Australia. Food Standards Australia New 
Zealand;  
ILSI (2001): Approach to the control of Entero-haemorrhagic Eschericia coli (EHEC). ILSI Europe 
Report Series. International Life Sciences Institutes. ISBN 1-57881-119-8;  
Lahti (2003): Cattle and reindeer as possible sources of Eschericia Coli O157 infection in humans. 
Dissertação académica a apresentar com a autorização da Faculdade de Medicina Veterinária da 
Universidade de Helsínquia para crítica pública, Helsínquia, 7 de outubro de 2003. 
Tilden et al., (1996): A new route of transmission for Escherichia coli: infection from dry fermented 
salami. Am. J. Public Health, 86: 1142-1145;  
CID-OMS (2000): Foodborne disease profiles. Apêndice 11 do manual de formação do CID/OMS 
«Food Safety for Nutritionists and other Health Professionals». 
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ANEXO I: EXEMPLO 

DE ESQUEMA DAS INSTALAÇÕES DE UMA FÁBRICA DE QUEIJO 
FUNDIDO 
 

Esquema das instalações da fábrica de queijo fundido 

ARMAZENAGEM DE MATÉRIAS-PRIMAS E INGREDIENTES 

AR
M

AZEN
AG

EM
 D

E M
ATER

IAIS D
E EM

BALAG
EM

 

DESEMBALAGEM DE INGREDIENTES 

PESAGEM 

TRITURAÇÃO 

MISTURA 

TRATAMENTO TÉRMICO (PASTEURIZAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO) 

ZH IV 

ZH III 

ZH IV 

EMBALAGEM  
PRIMÁRIA 

ZH II ENCHIMENTO A QUENTE 

ZH I ENCHIMENTO A FRIO 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA 

ARMAZENAGEM DO PRODUTO FINAL 

ZH IV - zona onde os produtos correm um baixo risco de contaminação (produtos embalados).   

ZH III  – zona onde os produtos são muito suscetíveis de permitir o crescimento se forem contaminados, mas que é seguida de 
etapas de pasteurização. 

ZH II  – zona onde os produtos não são muito suscetíveis de permitir o crescimento se forem contaminados, devido à temperatura. 

ZH (ZONA DE HIGIENE) I  – - zona onde os produtos são muito suscetíveis de permitir o crescimento se forem contaminados   
Condições especiais para filtragem do ar, procedimento de acesso do pessoal e fornecimento de materiais 
 de embalagem. 

eciais  

 

PESSOAL 

Compartimento de higiene 
hermético 

PESSOAL 

PESSOAL 

PESSOAL 

PESSOAL EMBALAGEM  
PRIMÁRIA 
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ANEXO II: ELABORAÇÃO DE UM MODELO DE PLANO HACCP 
As informações constantes do presente anexo servem exclusivamente para fins de formação. São destinadas aos membros da equipa HACCP 
incumbidos de realizar uma análise dos perigos específica do plano-produto e estabelecer o plano HACCP correspondente. 

Análise dos perigos (ver secção 6.3) 

Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
Matérias-primas 

Queijo apto para 
consumo direto 

Biológicos: 
L. monocytogenes 
VTEC22 
S. aureus 
Salmonella 

Nos queijos de pasta dura e em alguns queijos frescos, 
estes agentes patogénicos não se desenvolvem. 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados: Muito baixos 
Gravidade do efeito nocivo: Muito grave 

 

Parcialmente controlado por meio da 
seleção e da gestão dos fornecedores, das 
especificações e da inspeção dos materiais 
adquiridos, das condições de 
manuseamento e armazenagem (ver 5.9.1), 
e da rastreabilidade (ver 4.2). 

Sim, redução dos 
níveis e controlo do 
crescimento de 
quaisquer 
organismos 
sobreviventes 

Noutros queijos frescos (pH > 5), pode ocorrer 
crescimento, se as especificações relativas à 
temperatura e ao período de vida útil não forem 
respeitadas. 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados: Moderados 
Gravidade do efeito nocivo: Muito grave 

 

Queijos destinados 
exclusivamente à 
transformação 

Físicos: 
Fragmentos de vidro, 
metálicos e de plástico 
rígido 
Químicos: 
Resíduos de 
medicamentos e 
pesticidas,  
metais pesados 

Ver Guia de Orientação da EDA/EUCOLAIT sobre o 
queijo utilizado como matéria-prima 

Parcialmente controlado por meio da 
seleção e da gestão dos fornecedores, das 
especificações e da inspeção dos materiais 
adquiridos, das condições de 
manuseamento e armazenagem (ver 5.9.1), 
e da rastreabilidade (ver 4.2). 

Sim, ver Guia de 
Orientação da 
EDA/EUCOLAIT 
sobre o queijo 
utilizado como 
matéria-prima 

                                                
22 Escherichia coli produtora de verotoxina 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
Biológicos:   
Agentes patogénicos, 
toxinas bacterianas, 
micotoxinas, ácaros e 
parasitas  
 
 

Produtos lácteos 
desidratados (leite em 
pó, soro de leite em pó, 
concentrados de 
proteínas de lactossoro 
em pó) 

Biológicos: 
Salmonella 

Não há crescimento.  
Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados: Muito baixos 
Gravidade do efeito nocivo: Grave 

 

Controlado por meio da seleção e da gestão 
dos fornecedores, das especificações e da 
inspeção dos materiais adquiridos, das 
condições de manuseamento e 
armazenagem (ver 5.9.1), e da 
rastreabilidade (ver 4.2). 

Não 

Produtos lácteos 
líquidos (aw > 0,92) 

Biológicos: 
L. monocytogenes 

Pode ocorrer crescimento, se as especificações relativas 
à temperatura e ao período de vida útil não forem 
respeitadas. 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados: Baixos 
Gravidade do efeito nocivo: Muito grave 

 

Parcialmente controlado por meio da 
seleção e da gestão dos fornecedores, das 
especificações e da inspeção dos materiais 
adquiridos, das condições de 
manuseamento e armazenagem (ver 5.9.1), 
e da rastreabilidade (ver 4.2). 

Sim, redução dos 
níveis e controlo do 
crescimento de 
eventuais organismos 
sobreviventes 

Ingredientes 

Óleos vegetais e 
produtos à base de 
matéria gorda do leite  

Químicos: 

Chumbo 
Certos resíduos de 
pesticidas  
Dioxinas 
PCB 

Os alimentos gordos originários de certas áreas 
geográficas podem conter teores detetáveis de 
substâncias químicas  

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Grave 
 

Controlado por meio de especificações 
adaptadas à origem dos materiais e da 
inspeção dos materiais adquiridos (ver 
5.9.1), bem como da rastreabilidade (ver 
4.2). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para evitar a 
presença de níveis 
inaceitáveis nos 
alimentos 

Amidos e féculas  
Biológicos: 

Salmonella 
Esporos termodúricos 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de Muito baixos 

Parcialmente controlado por meio da 
seleção e da gestão dos fornecedores, das 
especificações e da inspeção dos materiais 
adquiridos, das condições de 

Sim, redução dos 
níveis e controlo do 
crescimento de 
eventuais 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
ocorrência: 
Gravidade, se não for 
controlado 

Grave 
 

manuseamento e armazenagem (ver 5.9.1), 
e da rastreabilidade (ver 4.2). 

organismos/esporos 
sobreviventes 

Especiarias (não 
tratadas) e ervas 
aromáticas secas  

Biológicos: 

Salmonella 
Esporos de Cl. 
perfringens, Cl. botulinum 
e/ou B. cereus. 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Frequente 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Muito grave 
 

Sim, redução dos 
níveis de crescimento 
e controlo dos 
eventuais 
organismos/esporos 
sobreviventes 

Especiarias, ervas 
aromáticas e 
ingredientes 
semelhantes (colhidos) 

Físicos: 

Pequenas pedras  

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio da seleção e da gestão 
dos fornecedores, das especificações e da 
inspeção dos materiais adquiridos (ver 
5.9.1), das eventuais etapas de pré-filtração 
antes da receção, e da rastreabilidade (ver 
4.2). 

 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Aditivos 
Biológicos: 

Alergénios 

Alguns aditivos podem conter alergénios 
Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio das especificações do 
material adquirido (ver 5.9.1.3) e da 
rastreabilidade (ver 4.2). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para evitar a 
presença de níveis 
inaceitáveis nos 
alimentos 

Trituração e mistura 

Equipamento de 
transformação  

Físicos: 

Fragmentos de metal 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Parcialmente controlado por meio de uma 
conceção adequada (ver 4.1.5.1), da correta 
manutenção do equipamento (ver 5.1) e da 
prevenção da entrada de matérias estranhas 
(ver 5.5).  

Sim, remoção de 
fragmentos de 
dimensão perigosa 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 

Químicos: 

Resíduos de desinfetantes 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
(ver 5.7.1). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Ambiente do processo 
Físicos: 

Fragmentos (metal, 
plástico) 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Parcialmente controlado por meio de uma 
manutenção adequada do ambiente em que 
decorre a transformação (ver 5.1) e da 
prevenção da entrada de matérias estranhas 
(ver 5.5). 

Sim, remoção de 
fragmentos de 
dimensão perigosa 

Pessoal 
Biológicos: 

Zoonoses 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Grave 
 

Controlado por meio dos procedimentos de 
saúde e higiene do pessoal (ver 5.8) e da 
sua formação (ver 4.4). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Aquecimento 

Equipamento de 
transformação  

Físicos: 

Fragmentos de metal 

 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Parcialmente controlado por meio de uma 
conceção adequada (ver 4.1.5.1) e de uma 
correta manutenção do equipamento 
(ver 5.1) 

Sim, remoção de 
fragmentos de 
dimensão perigosa 

Químicos: 

Resíduos de desinfetantes 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
(ver 5.7.1). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Bactérias termodúricas Podem contaminar a partir do biofilme gerado Controlado por meio da conceção e da Não, os PPR são 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
como B. cereus Se não houver qualquer controlo: 

Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Moderada 
 

observância dos procedimentos de limpeza 
(ver 5.7.1). 

suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Enchimento/embalagem 

Equipamentos de 
enchimento  

Físicos: 

Fragmentos de metal 

 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Parcialmente controlado por meio de uma 
conceção adequada (ver 4.1.5.1), da correta 
manutenção do equipamento (ver 5.1) e da 
prevenção da entrada de matérias estranhas 
(ver 5.5). 

Sim, remoção de 
unidades embaladas 
que contenham 
fragmentos de 
dimensão perigosa 

Químicos: 

Resíduos de desinfetantes 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
(ver 5.7.1). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Lubrificantes alergénicos 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Moderados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Moderada 
 

Controlado por meio da prevenção da 
entrada de matérias estranhas (ver 5.5) e da 
limitação do óleo proveniente de ar 
comprimido e de gás (ver 5.3.6). 

 

 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

 

 

S. aureus e/ou L. 
monocytogenes 

Podem contaminar a partir do biofilme contido em tubos, 
válvulas, etc. 

Se não houver qualquer controlo: 

Controlado por meio da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
(ver 5.7.1). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Muito grave 
 

alimentos 

Ambiente em que se 
efetua a embalagem. 

Fragmentos de madeira 

Provenientes do manuseamento de paletes de madeira. 
Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Elevados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Ligeira 
 

Controlado por meio da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
dos pavimentos (ver 5.7.1), e da prevenção 
da entrada de matérias estranhas (ver 5.5). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Salmonella 

 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Muito grave 
 

Controlado por meio de uma disposição e 
conceção adequadas das instalações (ver 
4.1.3 e 4.1.4), da manutenção do ambiente 
em que se efetua a embalagem (ver 5.1), da 
instalação e manutenção de uma ventilação 
adequada (ver 5.3.4), da conceção e da 
observância dos procedimentos de limpeza 
aplicáveis às condutas de ventilação e a 
outros locais semelhantes (ver 5.7.1), e da 
filtração do fornecimento de ar das linhas de 
enchimento a frio (ver 5.3.3). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Bolores geradores de 
micotoxinas 

 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Moderada 
 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Material de embalagem 
Químicos: 

Acrilamidas 
Tinta de impressão 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Moderada 
 

Controlado por meio da seleção e da gestão 
dos fornecedores, das especificações e da 
inspeção dos materiais adquiridos (ver 
5.9.1), e da rastreabilidade (ver 4.2). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
a contaminação dos 
alimentos 

Pessoal 
Biológicos: 

Zoonoses 

Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Rara 

Controlado por meio dos procedimentos de 
saúde e higiene do pessoal (ver 5.8) e da 
sua formação (ver 4.4). 

Não, os PPR são 
suficientemente 
eficazes para impedir 
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Etapa/ingrediente Perigo(s) Avaliação dos perigos Principais PPR em vigor 
Necessidade de 

controlo por 
meio de um 

plano HACCP? 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Baixos 

Gravidade, se não for 
controlado 

Grave 
 

a contaminação dos 
alimentos 

Produtos finais 

Armazenagem dos 
produtos finais 

S. aureus 
L. monocytogenes 
Salmonella spp. 
Cl. perfringens 
Cl. botulinum  

Crescimento para níveis inaceitáveis. 
Se não houver qualquer controlo: 
Probabilidade de ocorrência: Ocasional 
Níveis esperados, em caso de 
ocorrência: 

Moderados 

Gravidade, se não for 
controlado 

Muito grave 
 

Parcialmente controlado por meio da 
identificação do lote (ver 5.10.1), da 
rastreabilidade (ver 4.2), do armazém e da 
armazenagem controlados (ver 5.11), e do 
documento de especificações relativo ao 
produto acabado (ver 5.12) 

Sim, as instruções de 
armazenagem 
incluídas no rótulo 
(temperatura e 
período de vida útil) 
que asseguram que 
estes organismos não 
crescem para níveis 
inaceitáveis. 

Sempre que 
necessário, 
instruções de 
utilização. 
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A avaliação dos perigos acima descrita demonstra que é necessário um controlo adicional capaz 
de prevenir, eliminar ou reduzir para níveis aceitáveis os perigos abaixo enumerados, que devem 
ser geridos pelo plano HACCP: 

 tratamento(s) microbiocida(s) para reduzir:  
o os níveis baixos de L. monocytogenes, Escherichia coli produtora de verotoxina 

(VTEC), S. aureus e salmonelas provenientes do queijo, 
o os níveis muito baixos de L. monocytogenes provenientes dos produtos lácteos 

líquidos (aw > 0,92), 
o os níveis baixos de salmonelas, Cl. perfringens, Cl. botulinum e/ou B. cereus 

provenientes das especiarias (não tratadas) e das ervas aromáticas secas, 
o os níveis muito baixos de salmonelas e esporos termodúricos presentes nos 

amidos e féculas, 
 medidas de controlo para detetar fragmentos de metal provenientes dos equipamentos e 

do ambiente de transformação, que podem contaminar acidentalmente os alimentos, 
 medidas para controlar o crescimento de S. aureus, L. monocytogenes, salmonelas, Cl. 

perfringens e/ou Cl. botulinum no produto final durante o período de vida útil. 
 

Estabelecimento do plano HACCP (ver secção 6.4) 
Tratamentos térmicos microbiocidas 
Os dados seguintes encontram-se resumidos no anexo III: 

 valores D para os agentes patogénicos em causa, sujeitos a condições de tratamento 
térmico pertinentes para avaliar os efeitos no queijo fundido, 

 relação entre os valores D e a temperatura de transformação para cada agente 
patogénico. 

Destas informações, conclui-se o seguinte: 
 a manutenção da massa de queijo fundido aquecida nos tanques tampão, por exemplo a 

90 C com temperatura decrescente durante, pelo menos, 30 minutos e uma temperatura 
de enchimento de, pelo menos, 60 C será só por si muito mais do que suficiente para 
eliminar quaisquer Listeria, E. coli e Salmonella eventualmente presentes no produto. No 
entanto, o efeito contra os esporos de B. cereus e C. botulinum é insignificante, 

 é necessário um tratamento térmico específico para controlar B. cereus e C. botulinum, 
 esse tratamento térmico também será necessário para controlar Listeria, E. coli e 

Salmonella quando a retenção em tanques-tampão aquecidos não está incluída. 
Limites 
críticos: 
 

As seguintes combinações tempo-temperatura (limites críticos) garantem a 
segurança alimentar (inativação de 6 log): 

Reduções de 6 log 80 C 90 C 98 C 106 C 110 C 130 C 135 C 
L. monocytogenes 0,31 s < 0,01 s      
Salmonella 29 s 6,3 s 1,9 s 0,5 s 0,3 s 0,01 s < 0,01 s 
E. coli 0,14 s < 0,01 s      
B. cereus 38 h 266 min 47 min 8,4 min 3,5 min 2,9 s 1,0 s 
C. botulinum 8,4 h 43 min 6 min 50 s 18,8 s 0,14 s 0,04 s 

No entanto, em muitos casos, uma inativação inferior a 6 log será suficiente para 
obter um alimento seguro. A utilização de inativações log inferiores às acima 
indicadas (tempos de retenção mais curtos) deve ser documentada. 

 
Monitorização: O tempo e a temperatura devem ser monitorizados, de preferência de forma 
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contínua, e sobretudo se nos limites críticos forem incorporadas margens de 
segurança para além da variação normal dos processos. A calibração de 
instrumentos de medição da temperatura, tais como termómetros, essenciais 
para a segurança alimentar, deve ser efetuada antes da sua primeira utilização e 
depois periodicamente, de acordo com normas de medição baseadas nas 
normas de medição internacionais ou nacionais. Essa calibração deve ser 
realizada em conformidade com um protocolo escrito e devem ser conservados 
registos para verificação no âmbito das auditorias internas (unicamente por uma 
pessoa com a devida formação) e externas. 
 

Medidas 
corretivas: 

O reprocessamento do produto e o restabelecimento das condições de 
tratamento (p. ex., ajustamento do fluxo, alimentação de vapor, etc., da forma 
mais adequada ao sistema).    

 
Medidas de controlo para detetar fragmentos de metal  
Filtros em linha 

Os filtros de 200-800 m utilizados para separar o queijo sólido, as partículas queimadas e os 
cristais de lactato de cálcio provenientes da mistura de queijo derretido devem ser concebidos e 
utilizados para remover corpos estranhos, incluindo perigos físicos.  
Limites 
críticos: 

A dimensão do filtro (limite crítico) depende da viscosidade da mistura de queijo 
derretido e da pressão criada pela bomba de alimentação.  

Monitorização: Remoção (automática) de matérias estranhas. 
Medidas 
corretivas: 

Identificação da origem das matérias estranhas removidas. Realização de uma 
análise exaustiva com vista a determinar a causa/fonte do problema e o motivo 
da sua ocorrência, e a adotar as medidas corretivas identificadas como 
necessárias para eliminar ou reduzir a probabilidade de recorrência do 
problema, tais como inspeções, antes da produção, da integridade dos filtros em 
linha. 

Deteção de materiais metálicos ou duros  
Deve proceder-se à deteção de materiais metálicos ou duros nos produtos finais embalados.   
Limites 
críticos: 

Normalmente 5 mm. 

Monitorização: Verificação de cada embalagem primária. O detetor deve ser calibrado utilizando 
corpos de ensaio de materiais e dimensões especificados. 

Medidas 
corretivas: 

Rejeição da embalagem em causa e manuseamento da mesma como produto 
não conforme. 
Identificação da causa (origem do fragmento). Se o fragmento tiver origem nas 
fases anteriores ao sistema de filtros, deve investigar-se o motivo por que este 
último não removeu o fragmento. 
Ponderação das medidas para prevenir ou minimizar a entrada de novos 
fragmentos da mesma fonte. 

 
Medidas para controlar o crescimento microbiano no produto final durante o período de 
vida útil 
O queijo fundido com enchimento a quente que tenha sido tratado termicamente de acordo com a 
secção 6.4.1.1 é microbiologicamente estável durante o período de vida útil. Este período é 
determinado por fatores de qualidade organoléticos e não por microbiologia.  
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As temperaturas de armazenagem adequadas e o período de vida útil microbiano correspondente 
devem ser determinados e inscritos no rótulo de produtos com enchimento a frio. 
Limites 
críticos: 

Temperatura de armazenagem e período de vida útil corretamente rotulados. 

Monitorização: Verificação de cada nova embalagem utilizada.  
Medidas 
corretivas: 

Rejeição dos materiais de embalagem em causa. 
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MODELO DE PLANO HACCP 

 

Receção 

Armazenagem 
 

Pesagem e preparação de 
materiais 

 Mistura e ajustamento 

Armazenagem do 
material de 
embalagem 

Ingredientes secos Ingredientes lácteos e queijo como matéria-
prima 

Trituração 

Mistura 

Tanque tampão 

Tratamento térmico, 
se aplicável 

Pré-filtração, se aplicável 

Arrefecimento 

Géneros 
alimentícios 

aromatizantes 

Sistema de filtração 

Enchimento a quente 

Arrefecimento 

Embalagem secundária 

Armazenagem de 
produtos finais 

Água 

PCC 4 Detetor de raios X ou de metais 

PCC 2 

PCC 1 

PCC 3 
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Plano HACCP para PC fórmula X, linha de fabrico Y 

Etapa PCC 
n.º 

Perigos 
visados 

Medida(s) de 
controlo Parâmetro Limite 

crítico 
Procedimento de controlo Medida(s) corretiva(s) 

Frequência Responsável Documentação Verificação O que fazer Responsável 
Depois da 

mistura, antes 
do 

enchimento 

1 B. cereus 
Cl. botulinum 

1.º tratamento 
térmico 

Tempo xx minutos 

Continuamente Operador Eletronicamente 

- Reprocessamento 
Restabelecimento 
das condições de 

tratamento 

Gestor de 
processo Temperatura xx C Protocolo de 

calibração 

Antes do 
enchimento 2 Perigos físicos Filtração Dimensão 

dos filtros xx mm Continuamente Operador - 

Integridade de 
todos os filtros 
em linha antes 

do início de 
cada fase de 

produção  

Eliminação dos 
perigos 

Gestor de 
processo 

Enchimento a 
quente 3 

Salmonella 
L. 

monocytogenes 
VTEC23 

2.º tratamento 
térmico 

Tempo 30 min Continuamente 
ou a cada 10 

minutos 
Operador Relatório de log 

- 
Prolongamento 

do tempo de 
retenção Gestor de 

processo 
Temperatura 60 C Protocolo de 

calibração Reprocessamento 

Quaisquer 
agentes 

patogénicos 
sobreviventes 

 

Rotulagem 

Temperatura xx C 
Todas as 

mudanças de 
embalagem 

Operador n.d. n.d. 
Rejeição dos 
materiais de 
embalagem 

Gestor de 
embalagem Tempo xx meses 

Antes da 
embalagem 
secundária 

4 
Perigos físicos Detetor de 

raios X 

Dimensão 
dos 

fragmentos 5 mm Todas as 
embalagens Operador Relatório de log 

Protocolo de 
calibração Rejeição Gestor de 

embalagem Objetos de 
metal 

Detetor de 
metais  Protocolo de 

calibração 

                                                
23 Escherichia coli produtora de verotoxina 
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ANEXO III: DADOS SOBRE O EFEITO DO TRATAMENTO TÉRMICO DO 
QUEIJO FUNDIDO  
Valores D para os agentes patogénicos em causa, sujeitos às 
condições de fabrico do queijo fundido 
 

Listeria monocytogenes 

 Temperatura C Valor D (s) Valor z C Referência 

Caldo com pH 5,4, 
3 % de sal 

60 108  
ComBase Predictor 64 36  

68 8,1  

Caldo com pH 5,8, 
2 % de sal 

60 98  
ComBase Predictor 64 26  

68 7,2  

Natas 

52,2 1 710  

6,76 ComBase 
57,8 238,2 
63,3 30,6 
66,1 14,6 
68,9 6 

Natas 55 % 

52 3 484; 4 303 

5,83; 6,08 

Casadei et al., (1998): Heat 
resistance of Lm in dairy products 

as affected by the growth 
medium. J Appl Micro 84, 234-239 

 

56 364; 513 
60 38,9; 60,9 
64 12,7; 20,5 
68 7,86; 9,46 

Diversos líquidos, 
pH 6-8 com base 
em 474 valores D 

determinados 
experimentalmente 

50 4 766 

 

Sörqvist (2003): Heat Resistance 
in Liquids of Enterococcus spp., 
Listeria spp., Escherichia coli, 

Yersinia enterocolitica, 
Salmonella spp. and 

Campylobacter spp.. Acta vet. 
Scand. 2003, 44, 1-19 

55 643 
60 86,7 
65 11,7 
70 1,58 

80 
0,029 

 

Bacillus cereus 

 Temperatura C 
Valor D 

(mínimo) 
Valor z C Referência 

Caldo com pH 
5,4, 3 % de sal 

90 45  
ComBase Predictor 95 10,8  

100 5,4  

Caldo com pH 
5,8, 2 % de sal 

90 56  
ComBase Predictor 95 13,2  

100 6,0  

Gelados 100 2,4-5,4  

Wong et al., (1988): Incidences and 
characteristics of Bacillus cereus 

isolates contaminating dairy 
products. Appl. Env. Microbiol. 

54(3), 699-702  
Esporos 

Tampão 
citrato/fosfato 
(pH 4,5-6,5, 
aw 0,80-1) 

85-105 0,676 9,28 

Gaillard et al., (1998): Model for 
combined effects of temperature, 
pH and water activity on thermal 
inactivation of Bacillus cereus 
spores. J. Food Science 1998 63; 
887-889 
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Psicotrópico 90 4,6-14  Dufrenne et al., (1994) Int. J. Food 
Microbiol. 23: 99-109 Microrganismo

s mesófilos  4,8 - > 200  

E. coli 
 Temperatura C Valor D (s) Referência 

Caldo com pH 
5,4, 3 % de sal 

55 1 229 
ComBase Predictor 59 190 

64 18,5 

Caldo com pH 
5,8, 2 % de sal 

55 1 161 
ComBase Predictor 59 169 

64 15,2 

Nata crua 40 % 

51,7 2 064 

Read et al., (1961): Studies on Thermal 
Destruction of Escherichia coli in milk and 

milk products, Applied Microbiology 9: 415-
18 

54,4 600 
57,2 210 
75,6 0,056 
76,7 0,048 
77,8 0,041 
78,9 0,026 
80,0 0,022 

Mistura de 
gelado 

51,7 2 358 
54,4 912 
57,2 306 
76,7 0,088 
77,8 0,072 
78,9 0,047 
80,0 0,042 
81,1 0,032 

 

Salmonella spp. 
 Temperatura C Valor D (mínimo) Referência 

Pecorino 

55 4,17 
Mattick et al., 2001: Effect of challenge 

temperature and solute type on heat 
Tolerance of Salmonella Serovars at low 
water activity. Applied and Environmental 

Microbiology, 67: 4128-4136 

65 0,63 

74 0,23 
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Goodfellow e 
Brown (1978):  Fate 

of Salmonella 
inoculated into beef 

for cooking.  J. 
Food Prot. 41: 598-

685 

 

Toxinas de Clostridium perfringens 
A enterotoxina é lábil ao calor, o aquecimento em 
solução salina a 60 °C durante 5 minutos destrói a 
atividade biológica 

 Bradshaw et al., (1982); Thermal inactivation of 
Clostridium perfringens enterotoxin in buffer and in 
chicken gravy. J. Food Sci., 47(3), 914-916. 

 

Clostridium botulinum  

 Temperatura C Valor D (mínimo) Referência 

Caldo com pH 
5,4, 3 % de sal 

80 48 

ComBase Predictor 85 24,5 
90 6,8 
95 1,6 

Caldo com pH 
5,8, 2 % de sal 

80 105 

ComBase Predictor 85 38 
90 9,2 
95 2,1 

As toxinas de C. botulinum são relativamente 
sensíveis ao calor e inativadas pelo calor a 80 °C 
durante 10 minutos ou por condições de 
tempo/temperatura equivalentes 
 

 Siegel (1993): Destruction of botulinum toxins in 
food and water, pp. 323-341 em «Clostridium 
botulinum: Ecology and Control in Foods», (ed 
Hauschild e Dodds), Marcel Dekker Inc., Nova 
Iorque. 

 Smart e Rush (1987): In-vitro heat denaturation 
of Clostridium botulinum toxins types A, B and 
C. Int. J. Food Sci. Technol., 22, 293-298 
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Relação entre os valores D e a temperatura de transformação 

 
Relações lineares ajustadas entre a temperatura e os valores D acima 
apresentados 

B. cereus Log D (s) = -0,0936*T + 11,849 
E. coli Log D (s) = -0,1796*T + 12,729 
Cl. botulinum Log D (s) = -0,107*T + 12,266 
Salmonella Log D (s) = -0,0672*T + 6,0872 
L. monocytogenes Log D (s) = -0,166*T + 11,989 

 
Cálculo da redução log 
Para calcular o número de reduções log, utiliza-se a seguinte fórmula: 
                         Reduções log = tempo de retenção/valor D 

O tempo de retenção e o valor D são expressos nas mesmas unidades (horas, minutos ou 
segundos) 

Relationship between temperature and D-values
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ANEXO IV: EXEMPLOS DE FORMULÁRIOS DE REGISTO  
A. Avaliação do fornecedor 
As perguntas a seguir apresentadas são exemplos típicos de perguntas utilizadas na avaliação 
dos fornecedores de matérias-primas. Esta abordagem é adequada para o fornecimento 
tradicional de matérias-primas.  
Pede-se a cada fornecedor que preencha um questionário e anexe eventuais documentos 
suplementares e/ou comprovativos que considere apropriados. 
 

Nome do fornecedor:  

Endereço:  

N.º de telefone:  

Endereço de correio 
eletrónico: 

 

Contacto técnico:  

Contacto de vendas:  
 

Questionário: 
Q1:  A empresa possui um sistema HACCP operacional? 
Q2:  A empresa possui um sistema de gestão da segurança alimentar operacional (p. ex., 

ISO 22000)? 
- Se a resposta for afirmativa, o sistema é certificado? 
- Se a resposta for afirmativa, indique o organismo de certificação. 

Q3:  A empresa dispõe de um sistema de retirada/recolha do produto? 
Q4:  Qual é a origem das matérias-primas e dos ingredientes utilizados no produto acima 

referido?  
Q5:  Que nível de rastreabilidade existe?  
Q6:  Que procedimentos fundamentais de controlo do processo existem?   
Q7:  Que procedimentos existem para minimizar a contaminação com matérias estranhas 

(contrato de controlo de pragas, política relativa ao vidro, deteção de metais, etc.)? 
Q8:  Que tipo de controlos são efetuados para testar o equipamento utilizado? Por quem? Com 

que frequência? 
Q9:  Todos os equipamentos são concebidos e mantidos de modo a permitir uma limpeza eficaz? 
Q10:  Que procedimentos de limpeza dos equipamentos existem? 
Q11:  Como é que a limpeza do equipamento de transformação é monitorizada? 
Q12:  Todos os compartimentos onde se manuseiam alimentos foram construídos de modo a 

permitir uma limpeza eficaz e estão em bom estado estrutural? 
Q13:  Todo o equipamento de monitorização é calibrado periodicamente? 
Q14:  São realizadas amostragens de rotina para obter provas do estado microbiológico do 

produto final?  
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Q15:  Que outras inspeções e análises são realizadas no produto final? Por quem? Com que 
frequência? 

Q16:  O laboratório utilizado está acreditado ao abrigo de uma norma reconhecida? 
Q17:  Existe um procedimento de tratamento de queixas documentado? 
Q18:  Dispõe de registos de formação para todo o pessoal? 
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B. Receção das matérias-primas 
Data Identificação do 

produto 
Fornecedor Inspeção antes da 

descarga1 
Controlo documental3 Estado visual do 

produto4 
Estado visual do 
material de 
embalagem 

Informações 
adicionais6 

Controlo 
efetuado 
por (nome): 

 

 

  OK Medidas 
tomadas2, 8 

OK Medidas 
tomadas8 

OK Medidas 
tomadas5, 8 

OK Medidas 
tomadas8 

  

 

 

            

 

 

            

 

 

            

 

 

            

 

 

            

 

 

            

1) Inspeções visuais antes e durante a descarga, para confirmar a manutenção da qualidade e da segurança dos materiais durante o transporte (p. ex., integridade 
dos selos, ausência de infestação, existência de registos de temperatura), a limpeza dos produtos e dos veículos, as condições de transporte corretas 
(temperatura, presença de materiais proibidos na expedição), etc.; 

2) Ensaios físicos, ou seja, temperatura à chegada; 
3) Verificação de que os documentos correspondem à encomenda (quantidade e qualidade), por exemplo, presença dos certificados de análise requeridos e dos 

registos das temperaturas de transporte exigidas; 
4) Por exemplo, bolor visível, contaminação, sujidade, etc.; 
5) Ensaios de avaliação organolética da aparência, da cor, do cheiro e do gosto; Análises químicas e microbiológicas para verificar a conformidade com as 

especificações. Os materiais não conformes ou que tenham sido transportados em condições inaceitáveis (apresentando-se sujos, danificados ou fora da 
validade) devem ser manuseados de forma a garantir que não possam ser inadvertidamente utilizados até serem devolvidos ao fornecedor. 

6) Informações complementares necessárias para possibilitar a tomada de decisões quanto à sua aceitação e a eventuais restrições à sua utilização, incluindo sobre 
o manuseamento, a preparação e o tratamento adequados, a natureza de uma eventual contaminação e qualquer tratamento prévio. 

7) Inclui a devolução ao expedidor, a eliminação, a utilização imediata para reduzir os riscos, etc. 
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C. Relatório de desvio (não conformidade) 
Relatório de desvio para adoção de medidas corretivas. Documento de 
identificação n.º: Data: ________ 

Medidas corretivas incidiram sobre o processo:  

Medida de controlo do desvio:  

Momento em que o desvio ocorreu:  

Causa do desvio:  

Medidas corretivas tomadas 
(preencher conforme for 
adequado): 

Medidas de contenção:____________________________________ 
Medidas para recuperar o controlo:__________________________ 
Medidas para prevenir a recorrência: 

Medidas tomadas por (nome):  

Medidas corretivas incidiram sobre o produto: 

Tipo de produto afetado:  

Gravidade dos efeitos nocivos para 
a saúde que podem ser causados 
pelo perigo 

 

Outros elementos de prova, para 
além dos resultados da 
monitorização, que demonstrem 
que o produto está apto para 
libertação: 

 

Medidas corretivas tomadas: Posto à venda:               Manuseado como potencialmente perigoso:  

Motivo da libertação (se esta for 
decidida):  

Avaliação efetuada por (nome):  
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D. Registo de manuseamento de um produto potencialmente perigoso 
Registo n.º: 

Data: ________ 
Identificação do(s) relatório(s) de desvio conexo(s):__________ 

Remessas afetadas (lotes): 

Número de lote: Local: Utilização prevista (se estiver em 
conformidade): 

   

   

   

   

Decisão sobre o destino a dar ao 
produto: 

 Reprocessado na própria fábrica através de _____(processo) 
 Expedido para transformação posterior____________(fábrica).  
   A expedição foi acompanhada pelas seguintes informações  

 Natureza do desvio____________(p. ex., contaminação) 
 Tratamento recomendado para controlar ou eliminar o perigo 
 Informação sobre a durabilidade 
 Rotulado/identificado como «Género alimentício apenas destinado a tratamento 
(térmico) adicional» 

 Eliminação como subproduto animal, categoria _______(indicar o número)  
 Informação do rótulo: ____________________________________________  
 Eliminação como resíduo 

 

 

 

 

 

Motivo da decisão sobre o destino dado:  

Decisão tomada por (nome):  

Retirada/recolha (se for caso disso): 

Comunicação externa:   ______________________(autoridade competente) foi 
informado/a_______________________(data e hora) 

 
 ________________________[cliente(s)] foi(foram) informado(s)             

________________________(data e hora) tendo recebido as seguintes 
instruções: ________________________________________________________ 

 
 _______________(meios de comunicação social) foram informados _____(data e 

hora) tendo recebido as seguintes 
instruções:_________________________________________ 

Comunicação realizada por (nome):  

Hora de devolução do produto 
retirado/recolhido:  

Número do lote: Data e hora: 
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